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“GUAÇUÍ É NOSSA CASA. JUNTOS, VAMOS CUIDAR”
ARQUIVO PMG
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Prefeitura lança campanha para conservação e valorização da cidade que pretende conscientizar sobre a importância de cuidar de Guaçuí 

Quatro dias 
de muita 

festa com 
milhares de 
pessoas em 

Guaçuí

Hortas nas 
escolas 

de Guaçuí 
para plantar 
cidadania
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Milhares de pessoas passaram pela 58ª Expoagro do município, num 

evento que foi um sucesso de público, alegria e tranquilidade
O projeto “Horta da Cidadania” está sendo implantado num total 

de oito instituições de ensino da Rede Municipal 

Dia da 
Árvore com 

limpeza 
de praça e 
plantio de 

mudas

Governador 
abriu Feira 

de Negócios 
e entregou 

equipamentos 
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Comemoração do Dia da Árvore em Guaçuí teve a participação 

de alunos na limpeza simbólica da Praça João Acacinho 
Paulo Hartung esteve em Guaçuí, na tarde do dia 6, para abrir a 2ª 
Feira de Negócios e realizar a entrega de veículos e equipamentos 
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Equipe de Governo

Prefeita Municipal: Vera Lúcia Costa
Vice-prefeito: Miguel Arcanjo Riva Pereira
Secretária Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional: Josélia Rita da Silva 
Procurador do Municipal: Ailton da Silva Fernandes
Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Recur-
sos Humanos: Maria Alice Mendonça Moulin
Secretário de Municipal Planejamento: Heliene de Bar-
ros Coutinho
Controlador Municipal: Weriton Azevedo Soroldoni
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento Alimentar: Edielson  Souiza Rodrigues 
Secretário Municipal de Saúde: Marcio Clayton da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos - Josilda Amorim de Lima
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte: 
Leonardo Ridolfi de Azevedo  
Secretário Municipal de Educação: Vanderson Pires 
Vieira 
Secretário Municipal de Meio Ambiente: Roberto Mar-
tins 
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Servi-
ços Públicos: Hermes Guimarães
Secretária Municipal de Finanças: Sebastiana Cristina 
Costa  

Expediente

O Espírito Santo
Órgão Oficial e Informativo 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí
Fundado por Jerônimo Coelho 
Braga em 23/08/1931

Produzido por: Grupo Folha do 
Caparaó de Comunicação Ltda ME
Endereço: Rua Irmãos Fernan-
des - n 59 - 1 Pav - Bela Vista 
- Guaçuí - ES 
Cep.: 29560,000
CNPJ: 10.916.216/000155

Número de exemplares: 2.000
Circulação: Guaçuí, Alegre, Al-
fredo Chaves, Alto Caparaó, Bra-
gança Paulista, Belo Horizonte, 

Bom Jesus do Norte, Bom Jesus 
do Itabapoana, Brasília, Salva-
dor, São Paulo, Wenceslau Braz, 
Campo Limpo, Rio de Janeiro, 
Barbacena, Vitória, Conselheiro 
Lafaiete, Serra, Vila Velha, Cari-
cacica, Queimados, Barra de São 
Francisco, Caxias do Sul, Ipatin-
ga, Cachoeiro do Itapemirim, Vas-
souras, Castelo, Niterói, Dores do 
Rio preto, São José do calçado, 
Colatina, Nova Venécia, Campos 
dos Goytacazes, Carangola, Ital-
va, Venda Nova do Imigrante, Go-
vernador Valadares, Espera Feliz, 
Rondon do Pará, Divinópolis, Gua-
rapari, Volta Redonda, Jerônimo 
Monteiro e Mutum.

facebook.com/prefeituradeguacui

Desfile Cívico Escolar Nova viatura

Cursos na ATM

Dia D de vacinação

Alunos na Exposição

No dia 7 de setembro, a Prefei-
tura de Guaçuí, por meio da Se-
cretaria Municipal de Educação, 
com apoio de outras secretarias, 
realizou o desfile cívico escolar 
em comemoração ao Dia da In-
dependência do Brasil. Uma tra-
dição que é mantida pelo municí-
pio como forma de também tra-
zer à população, principalmente, 
entre os jovens alunos, o espírito 
de cidadania. O desfile aconteceu 
na Avenida Marechal Floriano, 

A 2ª Companhia do 3º Bata-
lhão da Polícia Militar recebeu 
uma nova viatura zero km, do 
Governo do Estado, em cerimô-
nia realizada em frente à sede da 
Prefeitura. A prefeita Vera Costa 
não pode estar presente e foi re-
presentada pelo secretário muni-
cipal de Meio Ambiente, Rober-
to Martins. O capitão Rômulo 
Augusto Alves, comandante da 
2ª Cia PM, em Guaçuí, passou a 
chave da nova viatura ao secretário 
que fez a entrega ao 1° Sargento 
da 2ª Cia, Romário Teixeira Gui-
marães.Também prestigiaram a 

Durante o mês de setembro fo-
ram realizados os cursos de auxi-
liar de escritório e de Informática 
Básica, na Agência de Treinamen-

No mês de setembro, foi rea-
lizada a campanha de vacinação 
em todo o território nacional e, 
em Guaçui, realizado pela equipe 
da Secretaria Municipal de Saúde, 
entre os dias 11 e 22, na Policlí-
nica, ao lado do Pronto Socorro 
Municipal. Este ano, a campanha 
de multivacinação visava atingir 
crianças menores de 5 anos, ou-
tras crianças com 9 anos de idade 
e adolescentes de 10 a 15 anos in-
completos. Foram colocadas à dis-
posição 13 tipos de vacinas para 

Com o propósito de promover 
a interação dos alunos com a arte, 
a Secretaria Municipal de Cultu-
ra, Turismo e Esporte, de Guaçuí, 
recebeu alunos das escolas do mu-
nicípio para visitar e conhecer a 
Mostra de Artes Kaostático, do 
artista plástico Regis Bazani. A ex-
posição ficou no Espaço Cultural 

no centro da cidade e foi aberto 
pela Lira Santa Cecília, vindo em 
seguida o Tiro de Guerra 01-013 
de Guaçuí, a Polícia Militar Am-
biental, Corpo de Bombeiros, 
Lojas Maçônicas, Lions e Rota-
ry Club, além da Apae, com sua 
banda. Depois o desfile seguiu 
com 16 instituições de ensino, 
Cras/Projovem, Terceira Idade, 
Escolinha Municipal de Espor-
tes, moto clubes e Fusca Clube, 
entre outros.

Monsenhor Miguel de Sanctis, 
localizado na sede da Secretaria, 
na Praça da Igreja Matriz, duran-
te o mês de setembro. Os alunos 
foram recebidos pelo próprio 
Regis Bazani, o qual explicou o 
seu processo de produção, sua 
técnica e respondeu a perguntas 
dos estudantes.
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solenidade os vereadores Wulisses 
Guimaães, Wanderley Moraes, 
Ângelo Moreira e Paulinho do 
Vitalino, além do capitão do Cor-
po de Bombeiros, Heitor Lube, o 

to Municipal (ATM) “Jayme de 
Paiva Neto”, do Sistema Sesi/Se-
nai, em Guaçuí. No de Informáti-
ca Básica, que depende da quanti-

crianças e oito para adolescentes, 
entre estas a vacina contra o HPV 
que estava com média abaixo do 

presidente da Acisg, Marcos Luiz 
Jauhar, o diretor do grupo Folha 
do Caparaó, Elias Carvalho, se-
cretários municipais, policiais e 
funcionários da administração.

dade de equipamento, estudaram 
12 alunos à tarde e outros 12 no 
período noturno. Enquanto no 
curso de auxiliar de escritório se 
formaram 69 alunos, sendo que 
34 estudaram na parte da tarde e 
35 à noite. No primeiro, o total 
foi de 68 horas/aula, enquanto 
no segundo, 40 horas/aula. Ge-
ralmente, os cursos são trazidos 
para o município pelo Senai, mas 
estes dois especificamente vieram 
vindo pelo Sesi. A escolha dos 
cursos depende das demandas do 
município. 

que pretende o governo, em todo 
o Brasil, principalmente, quanto á 
segunda dose.



Novos PEVs de coleta seletiva instalados na cidade

Dia da Árvore com limpeza de praça e plantio de mudas
Comemoração do Dia da Árvore em Guaçuí teve a participação de alunos na limpeza simbólica da Praça João Acacinho

Novos Pontos de Entrega Vo-
luntária (PEV) foram colocados 
em pontos estratégicos da cidade 
para receber a coleta seletiva de 
lixo dos moradores. A Prefeitura 
de Guaçuí, por meio da Secreta-
ria Municipal de Meio Ambien-
te (Semmam), instalou cinco 
primeiros PEVs, de um total de 
20, que serão colocados nas ruas 
da cidade. A iniciativa faz par-
te do lançamento da campanha 
“Guaçuí é nossa casa. Juntos, va-
mos cuidar”. As novas unidades 
substituirão cinco das já existen-
tes. A substituição das outras 15 
será feita gradativamente. 

Os PEVs estão com um novo 
layout, com numeração e infor-
mações didáticas em fonte maior, 

E no Dia da Árvore, 21 de se-
tembro, a Semmam e Semdu re-
alizaram uma limpeza simbólica 
da Praça João Acacinho, onde 
também foram plantadas mudas 
de árvores, das espécies Cedro e 
Cabreúva. com a participação de 
alunos da Escola Municipal De-
ocleciano de Oliveira. De acordo 
com o secretário municipal de 
Meio Ambiente, Roberto Mar-
tins, a limpeza simbólica teve o 
objetivo de combater a prática de 
se jogar lixo em via pública e isso, 
segundo ele, acontece sistemati-
camente na Praça João Acacinho, 
no centro de Guaçuí. “Principal-
mente às segundas-feiras, mas 
também durante a semana, sem-
pre encontramos lixo espalhado 
pela praça, como copos e garrafas 
plásticas, papel de picolé, etc.”, 
contou. “A população também 
tem que colaborar para manter 
a cidade limpa”, afirmou o se-
cretário. “Guaçui é nossa casa e 
temos que cuidar dela, juntos”, 
completou.

O secretário municipal de 
Educação, Vanderson Pires Viei-
ra, destacou que a iniciativa da 
Semmam possui um importante 
cunho educacional e colocou que 
as atuais gerações têm  a oportu-
nidade de receber essa conscien-
tização, o que não aconteceu com 
gerações anteriores. “As gerações 
de hoje recebem informações que 
não tínhamos na nossa época, 
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para uma maior interação com a 
comunidade, frisando que tipo 
de resíduo deve ser depositado 
nestas unidades. Eles também 
foram confeccionados com um 
material mais resistente, para 
evitar a depredação ocorrida 
com os atuais. A Semmam infor-
ma que, além da confecção em 
chapa, as unidades contam com 
uma grade no piso e uma porta 
com trinco ao fundo.

As modificações demonstram 
justamente uma das preocu-
pações da Secretaria que é o 
vandalismo. A Semmam lem-
bra que, entre os mais antigos, 
muitos foram destruídos dias 
após a instalação. “Por isso, é 
muito importante que a popu-

como a preservação da nature-
za”, enfatizou. “Antes, achávamos 
bonito viver nas cidades grandes, 
mas hoje, o luxo é viver em con-
tato com a natureza”, afirmou.

A prefeita Vera Costa tam-
bém participou das atividades. 
Ela destacou a importância da 
Escola Deocleciano de Oliveira 
e que a mesma se desenvolveu 
muito quanto á conscientização 
ambiental e de limpeza pública. 
Vera Costa colocou que o muni-
cípio está fazendo sua parte, com 
o plantio de várias mudas de 
árvores, por todo o município, 
e lembrou um comentário do 
governador Paulo Hartung que 
sobrevoou o município, em uma 
visita a Guaçuí. “O governador 

lação contribua, não só com o 
uso adequado, mas também de-
nunciando os responsáveis por 
qualquer ato de vandalismo”, 
enfatiza o secretário municipal 
de Meio Ambiente, Roberto 
Martins.

Segundo o secretário, “os 
PEVs têm um papel extrema-
mente importante na prática 
de separação do lixo para desti-
nação final e reciclagem”. “Por 
isso, ao depositar os seus resí-
duos corretamente nos PEVs, o 
cidadão contribui diretamente 
para a reciclagem dos materiais 
que, a partir daí, deixarão de ser 
resíduos, além de gerar fonte de 
renda para os trabalhadores”, 
destaca.

disse que precisamos de um pro-
jeto de reflorestamento de nossos 
topos de morros, o que vamos 
providenciar”, afirmou. “Mas 
também temos que cuidar das 
árvores existentes, a que estamos 
plantando e corrigir quem joga 
lixo na rua”, completou.

E os jovens da Escola Deocle-
ciano de Oliveira parecem estar 
dispostos a isso. A aluna Beatriz 
Ominike, 12 anos, aprovou a ini-
ciativa da Prefeitura em realizar a 
limpeza da praça e o plantio das 
mudas. “É um dia muito impor-
tante pra lembrarmos da impor-
tância das árvores e incentiva a 
gente a levar isso pra nossas fa-
mílias e amigos”, disse. Enquan-
to a aluna Ludmila Casagrande 

Alunos e demais presentes ás atividades participaram da limpeza simbólica da praça e 
do plantio de mudas em outros locais da cidade.

Os cinco novos PEVs já foram colocados em pontos das ruas da cidade. Os outros 15, 
serão instalados gradativamente.
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Vieira, 12 anos, também afirmou 
que a ação é muito importante. 
“Temos que nos preocupar, por-
que o ser humano está desleixado 
como meio ambiente”, ressaltou.

Além dos alunos e educadoras 
da escola, também estiveram pre-
sentes o secretário municipal de 
Saúde, Márcio Clayton da Silva, 
os vereadores Marcos do Goes e 
Wilisinho, a diretora da Escola 
Deocleciano de Oliveira, Maria 
Rosimeria Sant’Anna de Almei-
da, o professor e ambientalista 
João Batista Gomes, e o repre-
sentante da Maçonaria, Luis Fer-
nando Graciano. 

PROGRAMAÇÃO
A programação da Semana da 

Árvore começou no dia 18, com 
o plantio de 15 árvores no bairro 
Manoel Monteiro Torres. A ini-
ciativa contou com participação 
de 20 alunos da Creche Vilma de 
Paula Ridolfi Ferreira, abrindo as 
comemorações, Além das crian-
ças e professoras, também estive-
ram presentes o vereador Angelo 
Moreira, a diretora da Creche, 
Carina Soroldoni Meneguelli, re-
presentantes do Batalhão de Po-
lícia Militar Ambiental (BPMA), 
Corpo de Bombeiros, parte da 
equipe de Jardinagem e Paisagis-
mo da Semmam e moradores. 

A programação continuou na 
manhã do dia 19, com o plan-
tio de mudas da espécie Resedá 

em frente à fachada do Jardim de 
Infância Zélia Viana de Aguiar, 
com a presença de alunos, pro-
fessoras e autoridades, entre estas 
a prefeita Vera Costa, o secretá-
rio de Meio Ambiente, Roberto 
Martins e de Educação. Também 
estiveram presentes o vereador 
Valmir Santiago, o presidente do 
Rotary Club, Wilkes Oliveira, o 
presidente da Associação Comer-
cial, Industrial e Serviços de Gua-
çuí, Marcos Jahuar, e o ambien-
talista Guilherme Mandrake, 
além das crianças e educadoras 
do Jardim de Infância.

No dia 20, 120 alunos com 
idades entre 4 a 14 anos da Esco-
la Municipal Professora Guiomar 
Soares Azevedo, localizada no dis-
trito de São Miguel do Caparaó, 
em Guaçui, participaram de uma 
palestra da equipe da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente 
(Semmam). Durante a palestra 
foi abordada a importância da 
preservação do meio ambiente, 
os efeitos do desmatamento e a 
necessidade de plantar cada vez 
mais árvores. Também foi falado 
sobre o uso racional da água, o 
destino adequado de resíduos só-
lidos e até mesmo medidas para 
evitar focos do mosquito Aedes 
aegypti. E no dia 22, a programa-
ção terminou com o plantio de 
árvores na Praça Periandro Lopes 
Rodrigues Filho, conhecida tam-
bém como Praça do Rotary. 
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Guaçuí paga quase R$ 700 mil 
em parcelamentos de dívidas

Somando os parcelamentos de dívidas com o INSS, Fundo de 
Previdência e precatórios de perdas salariais o total passa de R$ 661 mil

Desde o início de seu primeiro 
governo à frente da Prefeitura de 
Guaçui, a prefeita Vera Costa tem 
colocado, sempre que há oportu-
nidade, que o município está com 
seu potencial de investimentos 
prejudicado, devido a parcelamen-
tos de dívidas oriundas de outras 
administrações. Somando todos os 
parcelamentos pagos mensalmente 
pela atual administração, o total 
passa de R$ 661 mil, conforme in-
formações da Secretaria Municipal 
de Finanças.

Somente com precatórios refe-
rentes a perdas salariais de servidores 
municipais, referentes a planos eco-
nômicos do Governo Federal, prin-
cipalmente, entre os anos 80 e 90, 
como o Plano Cruzado, por exem-
plo, a Prefeitura de Guaçuí paga, 
por mês, um total que passa de R$ 
215 mil. E no ano que vem, este va-
lor irá subir para aproximadamente 
R$ 220 mil, conforme decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho 
(TRT).da 17ª Região, baseado em 
acordo assinado entre o município e 
o Sindicato dos Servidores Públicos 
de Guaçuí.

O acordo que determina o paga-
mento dos três precatórios (já que 
foram três planos econômicos) foi 
assinado em audiência realizada pelo 
Juízo Auxiliar de Conciliação de Pre-
catórios e definiu os valores a serem 
repassados para a conta de um setor 
do citado tribunal, o qual é responsá-
vel pelo pagamento, conforme cada 
repasse é efetuado, aos servidores 
que têm direito à compensação pe-
las perdas salariais. O acordo foi as-
sinado em 2012, antes do início do 
primeiro mandato da prefeita Vera 
Costa e, até o final de 2016, todo o 
montante seria pago num prazo de 

O governador Paulo Hartung es-
teve em Guaçuí, na tarde do dia 6 
de setembro para abrir a 2ª Feira de 
Negócios do município. Ele e sua co-
mitiva foram recebidos pela prefeita 
Vera Costa e sua equipe para, jun-
tos com o presidente da Associação 
Comercial, Industrial e de Serviços 
de Guaçui (Acisg), Marcos Jauhar, 
fazerem a abertura oficial do evento 
que seguiu até o dia 10, no Parque de 
Exposições. A Feira é uma realização 
da Acisg, com o apoio da Prefeitura.

Além da abertura da Feira, o 
governador também fez a entrega 
oficial, por meio da Secretaria de 
Estado da Agricultura, de um Fiat 
Mobi, dois Fiat Strada e 250 caixas 
de plástico – visando atender os fei-
rantes, para a Secretaria Municipal 
de Agricultura, que também rece-
beu oficialmente, por intermédio 
de termo concessão, a área do De-
partamento de Estradas e Rodagens 
(DER), localizado às margens da 
Rodovia BR482. O município tam-
bém recebeu, por meio da Secretaria 
de Estado de Saneamento, Habita-
ção e Desenvolvimento Urbano (Se-
durb) um caminhão compactador e 
uma retroescavadeira para a Secre-
taria Municipal de Obras. Além de 
uma viatura da Polícia Militar para 
atender a 2ª Companhia de Guaçuí.

Estavam presentes três deputados 
estaduais: o vice-presidente da As-
sembleia Legislativa (Ales), Marcelo 
Santos, o líder do governo na Ales, 
Rodrigo Coelho, e o deputado Rodri-
go Favato, autor da emenda que per-
mitiu a aquisição da retroescavadeira 
entregue pelo governador. Além dos 
comerciantes mais antigos da cidade, 
Antonio Farias e Dário Trigo.

O secretário de Estado da Agricul-
tura, Octaciano Neto, ressaltou a im-
portância da Feira de Negócios que, 
conforme destacou, é o resultado do 
trabalho de empresários empreen-
dedores, “o que é muito importante 
para uma cidade”. “Onde se tem me-
nos dependência do poder público é 
onde se tem mais desenvolvimento”, 
disse. Ele também falou da Unidade 
Frigorífica, citando a necessidade do 
processo de concessão para a inicia-

15 anos, conforme parcelamento 
calculado pelo Poder Judiciário. Ou 
seja, terminaria em 2027.

No entanto, no início deste ano de 
2017, foi decidido pelo TRT que o 
valor total deverá ser pago até o fi-
nal do atual mandato do Executivo 
Municipal, em 2020. Isso fez com 
que o valor mensal a ser repassado 
praticamente dobrasse, chegando a 
mais de R$ 215 mil, que vem sendo 
pago pela Prefeitura. E conforme o 
acordo, um reajuste anual do valor 
a ser repassado é feito. Com isso, no 
início de 2018, o município vai pas-
sar a pagar cerca de R$ 220 mil de 
precatórios.

Além dos precatórios, assim que 
assumiu seu primeiro mandato, a 
prefeita Vera Costa encontrou o mu-
nicípio sem suas certidões negativas 
e com o nome no Cadin (Cadastro 
Informativo de Créditos não Qui-
tados do Setor Público Federal), o 
que impedia o município de receber 
recursos estaduais e federais. “Dian-
te dessa situação, buscamos parcelar 
as dívidas, para que pudéssemos re-
gularizar a situação do município e 
reivindicar recursos para as diversas 

obras que foram realizadas e estão 
acontecendo em Guaçuí”, destaca 
a prefeita Vera Costa.

Desta forma, conforme infor-
mações da Secretaria Municipal 
de Finanças, a Prefeitura passou a 
pagar R$ 400 mil de parcelamento 
da dívida com o INSS e outros R$ 
46 mil, por mês, da dívida com o 
Fundo de Assistência e Previdên-
cia Social (Faps) do município, o 
que dá um total de R$ 446 mil. 
Somando aos mais R$ 215 mil dos 
precatóris, chegamos ao total que 
ultrapassa dos R$ 661 mil que são 
pagos mensalmente pela Prefeitura 
de Guaçuí, somente com dívidas.

Para se ter uma ideia do que 
significa este valor para o municí-
pio, a prefeita Vera Costa destaca 
que a obra de infraestrutura, cal-
çamento e urbanização do bairro 
Horto Florestal, que está sendo 
realizada com recursos do Go-
verno Federal, está custando R$ 
500 mil. “Pagamos, somente com 
dívidas, um recurso que daria 
para fazer uma obra como a do 
Horto todos os meses”, enfatiza 
Vera Costa. “Estamos realizan-
do muitas obras, porque temos 
projetos e conseguimos recursos, 
graças à parceria com o Governo 
do Estado e a outros parceiros que 
temos, junto ao Governo Federal, 
mas poderíamos fazer muito mais 
obras, serviços e as festas que fos-
sem planejadas, se não tivéssemos 
que pagar tantas dívidas que nos 
deixam sem qualquer poder de 
investimento, já que começamos 
todo mês com menos R$ 661 mil 
na conta”, conclui a prefeita.Um dos cheques usado para o pagamento dos precatórios que é depositado em conta do TRT da 17ª Região.

Guaçuí começa todo mês com menos R$ 661 mil na conta, os quais são usados para 
pagamento de dívidas.

A abertura oficial da Feira de Negócios contou com a presença do governador Paulo 
Hartung e sua comitiva que foram recebidos pela prefeita Vera Costa.

DIVULGAÇÃO PMG
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Governador abriu Feira de 
Negócios e entregou equipamentos 

tiva privada e que foram necessárias 
adequações. “Mas em outubro vamos 
ver essa obra virar realidade, operan-
do com 40 funcionários”, afirmou.

PARCEIROS
A prefeita Vera Costa citou todos 

os parceiros de sua administração que 
estavam presentes, com destaque para 
o governador Paulo Hartung. “Temos 
muito que agradecer ao governador, 
com a entrega de equipamentos, Escola 
Viva e tantos outros benefícios”, desta-
cou. “Octaciano (Neto), por nossa ami-
zade e confiança, estendeu o prazo para 
que o frigorífico entre em operação. 
“Temos também que agradecer ao se-
cretário (de Estado de Desenvolvimen-
to Urbano), Rodney Miranda, que nos 
propiciou esse caminhão compactador, 
que chegou na hora certa”, completou. 
Vera Costa também disse que sempre 
acreditou no projeto da Feira de Negó-
cios, mas que não pode participar, efe-
tivamente, da primeira, porque estava 
em pleno processo eleitoral. 

O governador Paulo Hartung disse 
que estava feliz pela realização da se-
gunda edição da Feira de Negócios, 
“porque nada vai acontecer se a po-
pulação e as lideranças não saírem da 
zona de conforto e ficarem esperando 
a crise passar”. “Por isso, não vim aqui 
para entregar equipamentos, vim aqui 
para aplaudir vocês por esta iniciativa”, 
enfatizou. “O Caparaó é um lugar lin-
díssimo e se desenvolveu muito, mas 
pode muito mais, dependendo apenas 
da capacidade de seu povo, porque o 
governo é importante, mas não subs-
titui a sociedade e não faz o desenvol-
vimento econômico”, afirmou. 

Também estavam presentes o secre-
tário de estado da Casa Civil, José Car-
los da Fonseca Júnior, secretários muni-
cipais, entre eles, os titulares das secre-
tarias beneficiadas, Hermes Guimarães 
(Obras) e Edielson Rodrigues (Agri-
cultura), e os prefeitos José Guilherme 
(Alegre), Eleardo Brasil (Divino de São 
Lourenço), Carlos Bazzarella (Muniz 
Freire), Fabrício do Posto (Apiacá), 
Coronel Weliton (Iúna), Ninho (Dores 
do Rio Preto), Gilõ (Mimoso do Sul) e 
Gilson Daniel (Viana), além de verea-
dores de Guaçui e região.
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Quatro dias de muita festa para milhares de pessoas em Guaçuí
Milhares de pessoas passaram pela 58ª Expoagro do município, num evento que foi um sucesso de público, alegria e tranquilidade

Com o objetivo de cha-
mar atenção à importância 
do uso de preservativos para 
evitar doenças sexualmente 
transmissíveis e a Aids (DST/
Aids), a Prefeitura de Guaçuí, 
por meio do Serviço de Aten-
dimento Especializado (SAE) 
e Centro de Testagem e Acon-
selhamento (CTA), da Secre-
taria Municipal de Saúde, rea-
lizou a distribuição de 12 mil 
preservativos (camisinhas) no 

Parque de Exposições, durante a 
festa do município. A campanha 
teve como lema a mensagem: “Se 
tem festa, tem camisinha”.

Segundo o coordenador e en-
fermeiro do SAE, Fabiano dos 
Santos e Souza, dados mostram 
que houve um grande aumento 
das notificações das DST, em 
nível nacional, e a única forma 
de se prevenir dessas doenças é o 
uso correto do preservativo. Ele 
destaca que esse aumento no nú-

Durante quatro dias, mais pre-
cisamente de 28 de setembro a 
1º de outubro, o povo esbanjou 
animação na Festa de Guaçuí. 
Foram noites e também tardes 
de shows que lotaram a área do 
Parque de Exposições da cidade, 
transformando a 58ª Expoagro 
num grande sucesso que deixou 
um gosto de quero mais e man-
teve a tradição do município em 
realizar eventos que reúnem mul-
tidões, com atrações de nível na-
cional, como a banda Bonde do 
Forró e grupo Revelação, entre 
outros.

Este ano o município terceiri-
zou o evento, que foi realizado 
pela empresa Diâmetro Sono-
rização, junto com a Prefeitura, 
contando com o apoio da Câ-
mara Municipal de Guaçuí e o 
patrocínio da Caixa Econômica 
Federal. E com entrada franca 
todos os dias, o povo pode curtir 
dois shows por noite, começando 
na quinta-feira (28) e terminan-
do no domingo (01).

A programação foi aberta por 
uma das grandes atrações do 
evento: o show da banda Bonde 
do Forró, que fez todo mundo 

dançar no Parque de Exposições, 
numa demonstração do que seria 
a festa. Depois, a animação con-
tinuou com a banda Xamego do 
Forró. Além dos shows, antes do 
início da primeira apresentação 
de cada noite e durante o interva-
lo entre um e outro, o som ficava 
por conta da DJ Manu.

No dia 29, Dia de São Miguel 
Arcanjo – feriado municipal, a 
noite foi aberta com a apresenta-
ção do cantor Carlos Magalhães. 
E em seguida, o grupo Revelação 
subiu ao palco da festa de Gua-
çui e fez todo mundo sambar, 
com grandes sucessos do pago-
de e também da MPB, além de 
músicas do novo CD “O bom 
samba continua”. A animação 
contagiou, inclusive, a prefeita 
Vera Costa, que cantou e dançou 
com o Revelação na última mú-
sica do show. Os componentes 
do grupo também foram para o 
meio da galera, fazendo a festa do 
público, com muita competência 
e simpatia.

No sábado, a programação de 
shows continuou com o artista 
da terra Filipe Fernandes, que 
cantou muito forró, mas tam-

bém passeou por outros ritmos, 
animando o grande público que 
se repetiu, no Parque de Expo-
sições. Logo depois, foi a vez da 
dupla Donato e Eduardo, que 
fechou a terceira noite de sucesso 
da Festa de Guaçuí. 

Já no domingo, a programação 
começou mais cedo – a partir 
do meio-dia – e aconteceu fora 
do Parque de Exposições, com 
a Prova dos Três Tambores, re-
alizada no Raulinos Country 
Show. O torneio contou com a 
participação de cavaleiros e ama-
zonas, no evento que somava um 
total de R$ 5 mil de premiação e 
reuniu famílias de Guaçuí, num 
ambiente tranquilo e animado, 
como toda a festa.  

Enquanto isso, também no 
domingo, no Parque de Exposi-
ções, a tarde contou com o show 
da banda Projeto Paralelo 80, de 
Guaçuí, que trouxe muito rock 
and roll para a festa. E para fechar 
a programação, o que já se trans-
formou numa tradição no muni-
cípio, o show ficou por conta de 
Beto Kauê, encerrando uma fes-
ta que também foi marcada pela 
tranquilidade e segurança.

mero de casos se deve à falta 
do uso dos preservativos nas 
relações sexuais. “E existe uma 
expressiva associação entre o 
não uso da camisinha com o 
uso de drogas (lícitas e ilícitas), 
como fator de esquecimento 
do uso do preservativo”, ressal-
ta o coordenador. “A infecção 
pelo HIV vem sendo menos-
prezada, principalmente, pelos 
jovens, resultando no aumento 
do número de casos”, destaca. Todos os shows da Festa de Guaçuí contaram com um público de milhares de pessoas 

que lotaram o Parque de Exposições.

12 mil preservativos 

DIVULGAÇÃO PMG
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Hortas nas escolas de Guaçuí para plantar cidadania
O projeto “Horta da Cidadania” está sendo implantado num total de oito instituições de ensino da Rede Municipal

Um projeto que começou a ser 
implantado nas escolas municipais 
de Guaçuí tem como maior ob-
jetivo trabalhar a cidadania entre 
seus alunos, principalmente, no 
que diz respeito a meio ambiente e 
à saúde. Trata-se do projeto “Hor-
ta da Cidadania” que consiste na 
implantação de hortas nas escolas 
e Centros Municipais de Educação 
Infantil (Cemei), onde vegetais são 
cultivados de maneira orgânica e 
sustentável. O projeto está sendo 
implantado pela Secretaria Muni-
cipal de Educação, mas também 
recebe o apoio da Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura e parceiros.

Além desse processo em que os 
alunos aprendem a trabalhar em 
equipe, uma das metas é que as 
hortas possam ser usadas de ma-
neira didática, dentro das diversas 
disciplinas existentes no currículo 
escolar. Portanto, o projeto propi-
cia a produção de alimentos sau-
dáveis que estão sendo usados na 
merenda escolar, mas este não é seu 
único objetivo, conforme explica o 
professor, produtor e ambientalista, 
João Batista Gomes, idealizador e 
coordenador do projeto “Horta da 
Cidadania”. “As hortas podem ser 
usadas como complemento da edu-
cação de crianças e jovens”, afirma.

Segundo ele, os alunos têm a 

chance de trabalhar com compostos 
orgânicos, aprendendo a preserva-
ção do meio ambiente e o cultivo de 
alimentos sem agrotóxicos. “Utiliza-
mos matéria orgânica, como casca 
de ovo, urina de vaca (uréia), entre 
outros produtos para combatermos 
pragas e doenças, como o pulgão e 
a ferrugem, sem usar qualquer de-
fensivo químico – os agrotóxicos”, 
explica João Batista. Ele conta ainda 
que recebe apoio do produtor José 
Mendonça, que mora próximo ao 
Horto Florestal e que cede esterco 
para as hortas. “Ele é um grande 
parceiro que cede esterco orgânico”, 
conta Batista. 

Uma das maiores hortas foi im-
plantada na Escola Municipal Isaura 
Marques da Silva (Caic). Lá, os alu-
nos já estão usufruindo do projeto, 
tanto dentro das disciplinas quanto 
com a utilização das verduras e le-
gumes na merenda escolar. A horta 
já está produzindo couve, alface, 
cebolinha, serralha, repolho, almei-
rão, salsinha, taioba, abóbora, hor-
telã, mandioca, cenoura, quiabo, 
pepino e até plantas como o capim 
cidreira, citronela (que é repelente 
até contra o mosquito da dengue) e 
o capuchino que, conforme explica 
João Batista, têm propriedades anti-
-inflamatórias, entre outras. “A flor 
do capuchinho é comestível e pode 

ser colocada em saladas”, esclarece.
A diretora do Caic, Regina de Fá-

tima Lopes Gonçalves afirma que é 
objetivo da escola usar as hortas de 
forma pedagógica. Ela conta que as 
crianças da Educação Infantil já es-
tão sendo levadas para trabalhar com 
conscientização ambiental, “para 
serem multiplicadores”. “É um pro-
jeto que trata sobre sustentabilidade 
e paisagismo também, logo, deve ser 
bem trabalhado”, coloca a diretora.

ALTERNATIVA 
As hortas começaram a ser im-

plantadas nas escolas em abril des-
te ano, logo, é um projeto recente 
que vem sendo trabalhado pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
Estão sendo concluídas as hortas da 
Escola Municipal José Antônio de 
Carvalho, no distrito de São Tiago, 
e nas escolas municipais Eugênio 
de Souza Paixão (Horto Florestal) 
e da Fazenda Alcantilado. Com a 
conclusão destas três, serão totaliza-
das oito hortas implantadas dentro 
do projeto. As outras estão no Caic 
e nas creches Maria Célia de Pau-
la Muruci (Horto Florestal), Zélia 
Viana de Aguiar (Jardim de Infân-
cia) e Vilma de Paula Ridolffi (São 
Pedro de Rates), além da Escola 
Municipal Anísio Teixeira, “Já tem 
horta que está na sua terceira colhei-
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ta”, conta João Batista. 
Dentro do projeto “Hortas da Ci-

dadania”, os alunos também conhe-
cem formas de irrigação alternativa 
e sustentável. “Usamos a técnica da 
micro-irrigação, fazendo a aspersão 
da água de forma artesanal que custa 
pouco mais de R$ 0,50, enquanto 
um comprado na loja ficar por R$ 
19,00”, destaca João Batista, mos-
trando a aspersão feita com uma 
carrapeta de torneira presa à ponta 
de uma mangueira comum, por um 
arame, que permite a regulagem do 
volume de água. 

João Batista e os técnicos que tra-

balham com ele também usam uma 
tecnologia simples e barata para es-
palhar a aspersão de água por toda 
horta. Eles colocam um cano preto 
de água suspenso por cabos de vas-
soura acima das hortaliças, no qual 
fazem pequenos furos, onde são in-
troduzidos palitos de pirulitos que 
funcionam como pequenos canudi-
nhos. Na ponta desses canudinhos 
são presos, também por um arame, 
pregos com as cabeças viradas para o 
palito. Mexendo no arame, a cabeça 
do prego funciona como o regula-
dor da quantidade de água que é 
lançada sobre as plantas. 

As hortas começaram a ser implantadas nas escolas em abril deste ano, pela Secretaria 
Municipal de Educação.

População tem acesso a serviços no Cras na Praça
Uma ação na praça pública para 

oferecer serviços à população. Este 
foi o Cras na Praça, realizado pela 
Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e Direitos Humanos, de 
Guaçui, por meio do Centro de 
Referência de Assistência Social 
(Cras). A ação aconteceu na Praça 
João Acacinho, na tarde do dia 22.

Das 13 até as 18 horas, quem 
foi até a praça que fica em frente 
à sede da Prefeitura de Guaçui, 
onde também é montada a Fei-
ra do Produtor, às sextas-feiras, 
teve acesso a estandes, onde pu-
deram solicitar a emissão de do-
cumentos, como CPF, Carteira 
de Identidade (RG) e a segunda 
via da Certidão de Nascimento. 
Também foram dadas informa-
ções sobre o cadastro no Bolsa Fa-
mília, CadÚnico, Bolsa Capixaba 
(Projeto Incluir), Criança Feliz, 
Paif, Serviço de convivência e for-

talecimento de vínculo e sobre o 
Projovem. Foram realizadas tam-
bém aulas de capoeira, jiu-jitsu, 
música, xadrez e damas.  

A coordenadora do Cras de 
Guaçuí, Mayara Aparecida Silva 
de Carvalho, destacou a impor-
tância do evento e disse estar fe-
liz com a presença da população 
na praça. “A população veio atrás 
de seus direitos e isso é muito 
importante”, disse. Ela também 
agradeceu o apoio que recebeu 
da Prefeitura, principalmente às 
Secretarias Municipais de Obras e 
de Cultura, Turismo e Esportes, e 
a toda equipe do Cras, “que não 
mediu esforços para a realizar o 
Cras na Praça”. “E ficamos muito 
felizes com a presença da prefeita 
Vera Costa e do deputado estadu-
al Rodrigo Coelho, que é muito 
ligado às questões da Assistência 
Social”, completou.

A prefeita Vera Costa esteve na 
Praça João Acacinho, junto com 
o deputado estadual Rodrigo Co-
elho, que estava visitando o muni-
cípio. Ela ressaltou a importância 
de ações como a do Cras. “Temos 
que atender à população nos seus 
direitos e dar oportunidade para 
que todos tenham acesso aos ser-
viços que o Cras oferece”, disse. 
A prefeita e o deputado, depois 
de sair do Cras na Praça, segui-
ram para uma visita de trabalho 
á Escola Viva de Guaçui – Escola 
Monsenhor Miguel de Sanctis – 
antigo Polivalente.

Também estavam no Cras na 
Praça a secretária municipal de 
Assistência Social, Josilda Amo-
rim, a secretária municipal de 
Governo e Articulação Institu-
cional, Josélia Rita da Silva, e os 
vereadores Paulinho do Vitalino 
e Marcos do Goes.

No Cras na Praça, a população teve acesso a serviços e informações, numa ação que 
contou com a presença também de autoridades.

DIVULGAÇÃO
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Processo nº 4691/2017

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS Nº 322/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
CONTRATADO(A): LAVÍNIA FERNANDES ALCAIRES
DO OBJETO: Prestação de serviços como Técnico 
de Enfermagem Carreira VI Classe A, junto ao ESF 
José Theodoro – Vale do Sol, com  carga horária 40 
h/a semanais.
DO PRAZO: O período do presente contrato será de 
01/09/2017 a 31/12/2017.
DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços 
descritos na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE 
pagará ao(à) CONTRATADO(A) o valor previsto na 
tabela salarial vigente.
Guaçuí - ES., 01  de setembro de 2017.

MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº 4892/2017

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS Nº 333/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
CONTRATADO(A): NAIARA MORAES COSTA
DO OBJETO: Prestação de serviços como EDUCADOR 
SOCIAL  - CREAS, com  40 h semanais.
DO PRAZO: O período do presente contrato será de 
18/09/2017 a 31/12/2017.
DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços 
descritos na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE 
pagará ao(à) CONTRATADO(A) o valor mensal 
equivalente a 01 (um) salário mínimo vigente no 
país.
Guaçuí - ES., 19  de setembro de 2017.

JOSILDA AMORIM DE LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social

e Direitos Humanos 

Processo nº 5087/2017

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS Nº 336/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
CONTRATADO(A): VIVIAN BRUNA DAS DORES 
MACHADO

DO OBJETO: Prestação de serviços como EDUCADOR 
SOCIAL  - CREAS, com  40 h semanais.
DO PRAZO: O período do presente contrato será de 
02/10/2017 a 31/12/2017.
DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços 
descritos na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE 
pagará ao(à) CONTRATADO(A) o valor mensal 
equivalente a 01 (um) salário mínimo vigente no 
país.
Guaçuí - ES., 27  de setembro de 2017.

JOSILDA AMORIM DE LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social

e Direitos Humanos 

Processo nº 5066/2017.

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO   Nº  414/2014
Contratante: Município de Guaçuí-ES 
Contratada:  HIDROFORTE CONSTRUTORA EIRELI - 
ME
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de   R$ 6.921,19 (seis mil novecentos 
e vinte e um reais e dezenove centavos), referente a 
replanilhamento do referido contrato.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes deste aditivo correrão por conta de 
dotação orçamentária:
Secretaria Código Orçamentário
Secretaria Municipal de Planejamento 0602.04.
122.0009.1.121.44905100000.19990000
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do 
Contrato nº 414/2014, permanecem inalteradas.
Guaçuí - ES., 28  de setembro de 2017.

HELIENE DE BARROS COUTINHO COELHO
Secretária Municipal de Planejamento

HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Serviços Públicos

Processo nº 4314/2017.

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   
Nº  414/2014
Contratante: Município de Guaçuí-ES 
Contratada:  HIDROFORTE CONSTRUTORA EIRELI - 
ME
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 
13/09/2017 a 11/12/2017, o prazo constante na 
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Cláusula Quinta do contrato supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do Contrato nº 
414/2014, permanecem inalteradas.
Guaçuí - ES., 11  de setembro de 2017.

HELIENE DE BARROS COUTINHO COELHO
Secretária Municipal de Planejamento

HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Processo nº 4670/2017.

EXTRATO DO SEGUNDO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  414/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  VDF SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/10/2017 a 28/02/2018, 
o prazo constante no item 5.1 do contrato supramencionado.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia total de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste aditivo 
correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo:
0800.0804.12.361.0006.2.130.33903900000.110100000
Guaçuí - ES., 28  de setembro de 2017.

VANDERSON PIRES VIEIRA 
Secretário(a) Municipal de Educação

Processo nº 4.315/2017.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  463/2015
Contratante: Município de Guaçuí-ES 
Contratada:  VIBRA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 14/09/2017 a 12/12/2017, 
o prazo constante no item 5.1 do contrato supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do Contrato nº 
463/2015, permanecem inalteradas.
Guaçuí - ES., 12  de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Processo Nº 3506/2017

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL Nº 002/2015.
Locatário: Município de Guaçuí-ES.
Locadora: CASA HUGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/07/2017 a 31/08/2017, 
o prazo constante no contrato supramencionado.
DO VALOR: O LOCATÁRIO pagará ao(à) LOCADOR(A) a quantia de R$ 
6.776,35 (seis mil setecentos e setenta e seis reais e trinta e cinco 
centavos) mensais, totalizando um montante de R$ 13.552,70 (treze 
mil quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos), referente 
ao período constante da Cláusula Segunda deste ato.
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente aditivo, correrão à 
conta da dotação orçamentárias abaixo:
0012.01.15.451.002.2183.3.3.90.39.00 Fonte 10000000 
0004.01.04.122.002.2060.3.3.90.39.00 Fonte 10000000
0014.01.20.605.002.2062.3.3.90.39.00 Fonte 10000000
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas do Contrato de 
Locação nº 002/2015, permanecem inalteradas.
Guaçuí-ES, 30 de junho de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
PREFEITA MUNICIPAL

Processo Nº 4652/2017

EXTRATO DO TERCEIRO  TERMO AO ADITIVO CONTRATO Nº 473/2016.
CONTRATANTE: Município de Guaçuí-ES.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ - ASGUAMAR
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 11/09/2017 a 10/01/2018, o 
prazo constante no contrato supramencionado.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor máximo 
mensal estimado em R$ 9.009,00 (nove mil e nove reais), perfazendo um 
valor global estimado em R$ 36.036,00 (trinta e seis mil e trinta e seis 
reais), referente ao período constante da Cláusula Primeira deste ato.
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente aditivo, correrão à 
conta da dotação orçamentárias abaixo:
1200.1201.15.452.0002.2.058.33903900000.10000000
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas do referido Contrato, 
permanecem inalteradas.
Guaçuí-ES, 06 de setembro de 2017.

HERMES AFONSO GUIMARÃES 
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos 

ROBERTO MARTINS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Processo nº  3.950/2017.

EXTRATO DO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  012/2017
Contratante: Município de Guaçuí-ES 
Contratada:  JULIA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA EPP
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/08/2017 a 29/10/2017, 
o prazo constante na Cláusula Segunda do contrato supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do referido Contrato, 
permanecem inalteradas.
Guaçuí - ES., 31  de julho  de 2017.

VERA LÚCIA COSTA 
Prefeita Municipal

EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento Alimentar

HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Processo nº 4.756/2017.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  074/2017
Contratante: Município de Guaçuí-ES 
Contratada:  COMPASSO CONSTRUTORA LTDA-ME
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 23/09/2017 a 21/12/2017, o 
prazo constante no item 5.1 do contrato supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do Contrato nº 074/2017, 
permanecem inalteradas.
Guaçuí - ES., 18  de setembro de 2017.

MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Processo Nº 4772/2017

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, 
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, representado neste ato 
pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, nos termos da Lei municipal 
nº 3.733/2010, regulamentada pelo Decreto municipal Nº 7.255/2010;
Resolve:
Tornar rescindido, a partir de 04 de setembro de 2017, o CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS Nº 048/2012, firmado entre o Município de Guaçuí e o(a) 
Sr(a).  LYGIA DOYLE MAIA TULIO.
E para que produza seus efeitos legais, assina o presente em três vias 
de igual forma e teor.
Guaçuí-ES., 04 de setembro de 2017.

MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo Nº 4619/2017

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por 
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, representado neste ato pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de Saúde, nos termos da Lei municipal nº 3.733/2010, 
regulamentada pelo Decreto municipal Nº 7.255/2010; 
Resolve:
Tornar rescindido, a partir de 01 de setembro de 2017, o CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS Nº 236/2013, firmado entre o Município de Guaçuí e o(a) 
Sr(a).  VIVIANE APARECIDA NOLASCO ALBANI.
E para que produza seus efeitos legais, assina o presente em três vias 
de igual forma e teor.
Guaçuí-ES., 01 de setembro de 2017.

MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo Nº 5124/2017

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por 
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, representado neste ato pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de Saúde, nos termos da Lei municipal nº 3.733/2010, 
regulamentada pelo Decreto municipal Nº 7.255/2010;
Resolve:
Tornar rescindido, a partir de 01 de outubro de 2017, o CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS Nº 
342/2012, firmado entre o Município de Guaçuí e o(a) Sr(a).  LENIRA DE SOUZA 
VIEIRA.
E para que produza seus efeitos legais, assina o presente em três vias de igual 
forma e teor.
Guaçuí-ES., 27 de setembro de 2017.

MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo Nº 4892/2017

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por meio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, 
representada neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos, nos termos da Lei municipal nº 3.733/2010, regulamentada 
pelo Decreto municipal Nº 7.255/2010;
Resolve:
Tornar rescindido, a partir de 15 de setembro de 2017, o CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS Nº 239/2017, firmado entre o Município de Guaçuí e o(a) Sr(a).  
ELDERSON DE MORAES OLIVEIRA.
E para que produza seus efeitos legais, assina o presente em três vias de igual 
forma e teor.
Guaçuí-ES., 15 de setembro de 2017.

JOSILDA AMORIM DE LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social

e Direitos Humanos

Processo Nº 5087/2017

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por meio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, 
representada neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos, nos termos da Lei municipal nº 3.733/2010, regulamentada 
pelo Decreto municipal Nº 7.255/2010;
Resolve:
Tornar rescindido, a partir de 01 de outubro de 2017, o CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS Nº 
292/2015, firmado entre o Município de Guaçuí e o(a) Sr(a).  WANDERSON DE 
ARAUJO PAULA.
E para que produza seus efeitos legais, assina o presente em três vias de igual 
forma e teor.
Guaçuí-ES., 27 de setembro de 2017.

JOSILDA AMORIM DE LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social
e Direitos Humanos

DECRETO N.º 9.382/2015
Concede Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição a Servidor Público 
Municipal.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do permissivo do artigo 6º - Incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e do Processo nº 0496/2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais, ao servidor público municipal OSVALDO DE AGUIAR CRISI, 
ocupante do cargo de Mestre de Obras – Carreira V – Classe N, a partir de 03 de 
fevereiro de 2015.
Art. 2º - O cálculo do provento será feito nos termos do Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Guaçuí – ES, 20 de fevereiro de 2015.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

Decreto nº 9.576, de 22 de outubro de 2015

RETIFICA O PREÂMBULO DO DECRETO Nº 9.382/2015.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e conforme os termos do Processo nº 0496/2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o Preâmbulo do Decreto nº 9.382/2015, que concede 
aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor público municipal OSVALDO DE AGUIAR CRISI, passando o mesmo a 
vigorar com a seguinte redação:
“A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do permissivo do artigo 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 e do Processo nº 0496/2015.”
Art. 2º - Os demais dispositivos constante do Decreto nº 9.382/2015, permanecem 
inalterados.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Guaçuí – ES, 22 de outubro de 2015.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

DECRETOS
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DECRETO Nº 10.344, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

EXONERA GERENTE ADMINISTRATIVO DE DEFESA CIVIL.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e conforme os termos do Processo nº 4.260/2017 do Gabinete 
da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 08 de agosto de 2017, o Sr. EDGAR LUIZ DOS 
SANTOS, do cargo comissionado de GERENTE ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
CIVIL da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 08 de agosto de 2017.
Guaçuí - ES, 28 de agosto de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

DECRETO Nº 10.345, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

NOMEIA GERENTE ADMINISTRATIVO DE DEFESA CIVIL.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e conforme os termos da Lei Complementar Municipal nº 
054/2013 que dispõem sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Guaçuí, cria cargos de provimento em comissão e funções de confiança e do 
Processo nº 4.260/2017 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. THIAGO RAPOSO VIEIRA, para exercer a partir de 09 
de agosto de 2017, o cargo comissionado de GERENTE ADMINISTRATIVO 
DE DEFESA CIVIL da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os 
constantes em lei específica.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 09 de agosto de 2017.
Guaçuí - ES, 28 de agosto de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Decreto nº. 10.356, de 01 de setembro de 2017

Altera os Incisos I e II do Art. 1º do Decreto nº 9.570/2015 que criou o Comitê 
de Coordenação e do Comitê Executivo para a elaboração do Plano Municipal 
de Saneamento Básico – PMSB.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.570/2015 que criou o Comitê de Coordenação 
e do Comitê Executivo para a elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Básico – PMSB ;
DECRETA:
Art. 1° - Alterar os Incisos I e II do Artigo 1º do Decreto nº 9.570/2015 que criou 
o Comitê de Coordenação e do Comitê Executivo para a elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico – PMSB, passando os mesmos a vigorar com 
a seguinte redação:
I - Comitê de Coordenação:
a) Fabrício Dias Heitor – Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
b) João Batista de Oliveira Gomes – Secretaria Municipal de Educação;
c) Hermes Afonso Guimarães – Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura 
e Serviços públicos;
d) Mônica Eugênia de Paula Falleiro Mendes – Secretaria Municipal de Saúde;
e) Fernanda Barberino da Cunha – Secretaria Municipal de Planejamento;
f) Marcelo Vieira Pereira – Conselho da Cidade de Guaçuí;
g) Wendel do Nascimento – Serviço Autônomo de Água e Esgoto;
h) Marcos José Rodrigues – Câmara Municipal de Guaçuí;
i)  Ernaldo Lino Trigo – Associação Comercial, Industrial e de Serviços de Guaçuí;
j) Sd PM Eduardo Clara Boechat Teixeira – Polícia Militar Ambiental;
k) Ademir José da Rocha Couzi – Loja Maçônica Liberdade e Luz;
II - Comitê Executivo: 
a) Caio Cesar de Souza Barbosa – Secretaria Municipal de Planejamento;
b) Wagner José Martinho – Serviço Autônomo de Água e Esgoto;
c) Weriton Azevedo Soroldoni – Controladoria Geral do Município;
d) Liomar Luciano de Oliveira – Secretaria Municipal de Educação;
e) Marcello Lougon Rodolfo – Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 
Serviços Públicos;
f) Grazielle Mapeli Couzzi Guilhon Lopes – Secretaria Municipal de Saúde.
g) Roberto Martins – Secretário Municipal de Meio Ambiente;
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí – ES, em 01 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

Decreto nº 10.357, de 01 de setembro de 2017

CONSIDERA HÓSPEDES
OFICIAIS DO MUNICÍPIO.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO ser a Associação Internacional de Lions Clube, entidade que 
presta serviços comunitários em todo o mundo;
CONSIDERANDO que o LIONS CLUBE DE GUAÇUÍ, tem participado ativamente 
nos empreendimentos locais;
CONSIDERANDO o auspicioso acontecimento da visita do Governador do 
Distrito DLC-11-AL 2017/2018 e de sua esposa ao Município;
RESOLVE:
Artigo 1º. Ficam considerados hóspedes oficiais do Município, o Governador 
do Distrito DLC-11-AL 2017/2018, Sr. ZOÉ ANTÔNIO DONATI e sua esposa 
Sra. ROSICLER DEVENS DONATI, que irão fazer sua visita oficial no dia 13 de 
setembro do corrente ano.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 01 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 10.358, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

EXONERA A PEDIDO, GERENTE DE OBRAS.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o Processo nº 4.716/2017, onde em fls. 02, a Sra. WARRIBE 
LIMA DE SIQUEIRA, solicita a sua exoneração do cargo comissionado acima. 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a partir de 06 de setembro de 2017, a Sra. WARRIBE 
LIMA DE SIQUEIRA, do cargo comissionado de GERENTE DE OBRAS da 
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 01 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

DECRETO Nº 10.360, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

EXONERA GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS.
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A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e conforme os termos do Processo nº 4.686/2017 da 
Secretaria Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 01 de setembro de 2017, a Sra. AMANDA NUNES 
BARRADA, do cargo comissionado de GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS 
da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 01 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 10.361, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

EXONERA GERENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e conforme os termos do Processo nº 4.686/2017 da 
Secretaria Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 01 de setembro de 2017, a Sra. LUCIANA BARRADA 
DA SILVA SOUZA, do cargo comissionado de GERENTE DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 01 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 10.362, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

NOMEIA GERENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e conforme os termos da Lei Complementar Municipal nº 
054/2013 que dispõem sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Guaçuí, cria cargos de provimento em comissão e funções de confiança e do 
Processo nº 4.686/2017 da Secretaria Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. AMANDA NUNES BARRADA, para exercer a partir de 02 
de setembro de 2017, o cargo comissionado de GERENTE DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE da Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os 
constantes em lei específica.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 01 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 10.363, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

NOMEIA GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e conforme os termos da Lei Complementar Municipal nº 
054/2013 que dispõem sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Guaçuí, cria cargos de provimento em comissão e funções de confiança e do 
Processo nº 4.686/2017 da Secretaria Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. LUCIANA BARRADA DA SILVA SOUZA, para exercer 
a partir de 02 de setembro de 2017, o cargo comissionado de GERENTE DE 
PROGRAMAS E PROJETOS da Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os 
constantes em lei específica.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 01 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 10.364, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e mediante os termos do Artigo 5º da Lei Municipal nº 
4.136/2016 que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro 
de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, autarquia 
municipal, autorizado a abrir crédito adicional suplementar, conforme 
discriminação a seguir:
15 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
1501 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto
1501.17 – Saneamento
1501.17.512 – Saneamento Básico Urbano
1501.17.512.0026.20590 – Manutenção das atividades do serviço de 
distribuição de água
3390.30.00 – Material de Consumo – Ficha nº 038  .........................  50.000,00
T o t a l..............50.000,00
Art. 2º - O recurso necessário para a abertura do crédito adicional suplementar 
mencionado no artigo anterior advirá da redução total da dotação orçamentária 
a seguir:
1501.17.512.0026.10060 – Ampliação do sistema de esgoto sanitário
4490.51.00 – Obras e Instalações – Ficha nº 022...........................  50.000,00
T o t a l..............50.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Guaçuí - ES, 04 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA  AILTON DA SILVA FERNANDES
Prefeita Municipal  Procurador Geral do Município

 
SEBASTIANA CRISTINA COSTA  IVAN VIANA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Finanças Diretor Geral do SAAE

DECRETO N.º 10.370, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017

Nomeia membros para comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 3º da Lei Municipal nº 3.486 de 11 de 
setembro de 2007;
CONSIDERANDO o que consta do processo nº 4.723/2017, de iniciativa da 
Secretaria Municipal de Educação;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear pelo período de 02 (dois) anos, a contar da data de assinatura 
deste, os abaixo relacionados, para comporem o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB - Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação:
I. 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 
1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente:
a) Titular: Liomar Luciano de Oliveira – Representante da Secretaria de Educação;
b) Suplente: Afrânia Regina Pires – Representante da Secretaria de Educação.
c) Titular: Fabrícia Souza de Paula Salgado;
d) Suplente: Caio César de Souza Barbosa. 

II. Um representante dos professores da educação básica pública municipal:
a) Titular: Neuzely Gomes Glória;
b) Suplente: Ricardo Antônio Soares Vieira.

III. Um representante dos diretores das escolas públicas municipais:
a) Titular: Volúzia Dutra Mendonça;
b) Suplente: Kelly Cristina Salarolli Souza.

IV. Um representante dos servidores técnicos administrativos das escolas 
públicas municipais:
a) Titular: Marcus Vinicius Mendonça;
b) Suplente: Márcia Cristina de Oliveira.

V. Dois representantes de pais de alunos da educação básica pública municipal:
a) Titular: Tatiani Cavalcanti Vimercati Muruci;
b) Suplente: Gilmar Almeida Dias.

c) Titular: Rosângela Maria da Silva Veredino;
d) Suplente: Gisely Zulmira Cindra de Souza Rodrigues.

VI. Representantes dos estudantes da educação básica pública municipal 
indicado pela Entidade de Estudantes secundaristas:
a) Titular: Edirley dos Reis Martins;
b) Suplente: Matheus Gomes de Oliveira.

VII. Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Municipal
a) Titular: Valdinéia Emidio Moreira;
b) Suplente: Maria Luzia Godoy.

VIII. Um representante do Conselho Municipal de Educação:
a) Titular: Ana Cláudia Lima;
b) Suplente: Francisco de Assis Rezende Rodrigues.

IX. Um representante do Conselho Tutelar:

a) Titular: Lucia Santos do Carmo;
b) Suplente: Ana Paula Reis Oliveira.
Art. 2º - A participação dos membros ora nomeados é considerada atividade de 
relevante interesse social, sendo voluntário e não será remunerada. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário.
Guaçuí – ES, 05 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

VANDERSON PIRES VIEIRA
Secretário Municipal de Educação

Decreto n.º 10.372, de 13 de setembro de 2017

NOMEIA COMISSÃO DA 59ª EXPOAGRO DE GUAÇUÍ.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para comporem a 
COMISSÃO ORGANIZADORA da 59ª EXPOAGRO DE GUAÇUÍ - 2017, a ser 
realizada em setembro do corrente ano:

I) Presidente: 
• Renato Faria Nogueira;

II) Tesoureiro:
• Felipe de Almeida Cabral;

III) Secretário:
• Leonardo Araújo Marques.
Artigo 2º - Fica a Comissão ora nomeada, responsável pela abertura da conta 
bancária para movimentação dos recursos recebidos do Município de Guaçuí e 
de outras entidades governamentais.
Artigo 3º - A Comissão ficará responsável pela prestação de contas junto ao 
Executivo Municipal, que terá de vir impreterivelmente acompanhada dos 
seguintes documentos:
I) Demonstrativo da receita e despesa;
II) Ofício encaminhando a prestação de contas;
III) Extrato bancário;
IV) Devolução de saldos (se houver);
V) Comprovante das despesas (original).
Artigo 4º - Os nomeados no presente Decreto, não acarretarão ônus e nem 
vínculos com o Município de Guaçuí, de qualquer natureza e terão como 
reconhecimento louvores por relevantes serviços comunitários.
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí – ES, 13 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

SEBASTIANA CRISTINA COSTA
Secretária Municipal de Finanças

DECRETO Nº 10.373, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NA SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAÇUÍ E DE DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica estabelecido em caráter excepcional, que a partir de 02 de 
outubro de 2017, o horário de funcionamento para as funções Administrativas 
da Sede da Prefeitura Municipal de Guaçuí e das demais Secretarias Municipais 
instaladas em outros prédios será de 7:00 às 13:00 horas. 
Art. 2º - Ficam excluídos do horário de funcionamento citado no art. 1º, os 
serviços municipais considerados imprescindíveis, urgentes e essenciais ao 
bom funcionamento deste Município nas áreas de saúde, educação, vigilância, 
trânsito, setor tributário, protocolo geral, água e esgoto, coleta de lixo, limpeza 
pública em geral e iluminação pública, bem como os setores que exigem 
funcionamento em mais de dois turnos.
Parágrafo único. Os serviços acima citados, continuarão funcionando 
normalmente, de acordo com o horário atualmente vigente com cada setor.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor a partir de 02 de outubro de 2017.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial o Decreto nº 
10.329/2017.
Guaçuí - ES, 13 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº. 10.374, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017

ALTERA O ART. 5º DO DECRETO Nº 8.623/2013 QUE REGULAMENTOU O ART. 
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148-A DA LEI Nº 1.983/90.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais e conforme os termos do Processo nº 4.726/2017 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Altera o Art. 5º do Decreto nº 8.623/2013 que regulamentou o Art. 148-
A da Lei Municipal nº 1.983/90, passando o mesmo a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 5º - O valor mensal do auxílio-alimentação passará a ser de R$ 120,00 
(cento e vinte reais), a partir do mês de julho de 2017, podendo a qualquer 
tempo, ser alterado através de decreto, desde que respeitada a previsão 
orçamentária.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 01 de julho de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Guaçuí - ES, 19 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

SEBASTIANA CRISTINA COSTA
Secretária Municipal de Finanças

DECRETO Nº. 10.375, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017

NOMEIA A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E SERVIÇOS PARA RESPONDER 
INTERINAMENTE PELO CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município de Guaçuí e Lei Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Superintendente de Compras e Serviços, Sra. WALLESKA 
GUAITOLINI, para responder INTERINAMENTE pelo cargo de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS, a partir 
de 20 de setembro de 2017, tendo em vista que a titular da pasta Sra. Maria 
Alice Carvalho Mendonça Moulin encontra-se de licença maternidade.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
Guaçuí - ES, 19 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 10.376, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

EXONERA SUBGERENTE DE LANÇAMENTOS CONTÁBEIS.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e conforme os termos do Processo nº 5.037/2017 do Gabinete 
da Prefeita.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 01 de outubro de 2017, a Sra. DANYELLE MAYARA 
VIANA RAMOS, do cargo comissionado de SUBGERENTE DE LANÇAMENTOS 
CONTÁBEIS da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 21 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

SEBASTIANA CRISTINA COSTA
Secretária Municipal de Finanças

DECRETO Nº 10.377, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

NOMEIA GERENTE DE BENEFÍCIOS DO FAPS.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e conforme os termos da Lei Municipal nº 4.146/2017 que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Fundo de Aposentadoria e Pensão 
dos Servidores Públicos, cria cargos de provimento em comissão e dá outras 
providências e do Processo nº 5.038/2017 do Gabinete da Prefeita.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. DANYELLE MAYARA VIANA RAMOS, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF nº 149.846.047-00, residente e domiciliada nesta cidade, para 
exercer a partir de 02 de outubro de 2017, o cargo comissionado de GERENTE 
DE BENEFÍCIOS DO FAPS.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os 
constantes em lei específica.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 21 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

CELMA APARECIDA GONÇALVES MOREIRA GOMES
Presidente Executiva do FAPS

LEI N.º 4.171, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

Denomina a Rua Projetada localizada na área denominada Malazarte com o 
nome de “ANA MOREIRA DE SOUZA .
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada a Rua Projetada localizada na área denominada 
Malazarte, município de Guaçuí-ES, com o nome da Senhora ANA MOREIRA 
DE SOUZA.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Guaçuí - ES, 11 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

LEI Nº 4.172, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.

Adota o Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo, instituído 
e administrado pela AMUNES, como veículo oficial de publicação dos atos 
normativos e administrativos do Município de Guaçuí.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA 
a seguinte Lei:
Art. 1° O Município de Guaçuí, torna como seu veículo oficial de comunicação, 
publicidade e divulgação dos atos normativos e administrativos o Diário Oficial 
dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES, instituído e administrado pela 
Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES), bem como 
dos órgãos integrantes da administração indireta deste município, tais como: 
autarquias e fundações.
Art. 2° As publicações realizadas no Diário Oficial dos Municípios do Espírito 
Santo substituem quaisquer outras formas de publicação até então utilizada pelo 
Município de Guaçuí, exceto quando lei federal ou estadual exigirem outro meio 
de publicidade e divulgação dos atos administrativos. 
Parágrafo único. As edições do Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo 
– DOM/ES são veiculadas na rede mundial de computadores, no endereço 
eletrônico www.diariomunicipal.es.gov.br, podendo ser consultadas por 
qualquer interessado sem custos e independentemente de cadastramento.
Art. 3° As edições do Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo deverão 
atender aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, 
instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
Art. 4º As publicações realizadas no Diário Oficial dos Municípios do Espírito 
Santo não poderão sofrer modificações ou alterações, exceto por meio de 
retificações em nova publicação. 
Art. 5° As publicações no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo serão 
realizadas a partir da regulamentação desta Lei, que se dará por Decreto do 
Chefe do Executivo no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Guaçuí – ES. 26 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

LEI Nº 4.173, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.

RATIFICA DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL CIM POLO SUL QUE 
AUTORIZA O INGRESSO DE NOVO MUNICÍPIO CONSORCIADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA 
a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica ratificada a deliberação da Assembleia Geral do Consórcio Público 
da Região Polo Sul – CIM Polo Sul, ocorrida na data de 28/05/2013, na qual 
decidiu por unanimidade pelo ingresso do município de Divino São Lourenço 
no Consórcio Público da Região Polo Sul – CIM Polo Sul, com isenção do 
pagamento da cota de ingresso, tendo sido apresentada a Lei Municipal de nº 
654/2017 datada de 04/05/2017, a qual atende a legislação pertinente, e ainda, 
eleva a abrangência de atuação do CIM Polo Sul ao município de Divino São 
Lourenço, inclusive no tocante aos direitos, deveres e obrigações constantes 
no Contrato de Consórcio Público.
Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Guaçuí – ES, 26 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

PORTARIA N.º 5.524, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017
Nomeia Comissão de Avaliação do estado de conservação de bens patrimoniais 
do Município de Guaçuí.
A Secretária Municipal Interina de Gestão Administrativa e Recursos Humanos, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.733/2010 
que dispõe sobre a Desconcentração Administrativa do Poder Executivo 
Municipal de Guaçuí, bem como o Decreto nº 7.255/2010 que regulamenta a 
referida Lei;
CONSIDERANDO o Processo nº 4.730/2017, onde relata a ilustre Secretária 
Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos, que estando 
concluído o levantamento sumário, verificou-se grande quantidade de bens 
patrimoniais inservíveis por obsolescência, antieconômicos, irrecuperáveis ou 
desuso, além de materiais de sucatas armazenadas em local apropriado a serem 
leiloados, pertencentes a esta Municipalidade.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia os abaixo relacionados para compor uma Comissão de 
Avaliação do estado de conservação dos bens patrimoniais constantes do 
Processo nº 4.730/2017:
I) Presidente: José Márcio de Souza;
II) Membros: Gildo Ferreira de Amorim;
    Jean Barbosa Soares.
Parágrafo único. A comissão ora nomeada, terá um prazo de até 60 (sessenta) 
dias, podendo ser prorrogado, para proceder a avaliação do estado de 
conservação dos bens indicados como inservíveis pelas Secretarias Municipais, 
mediante a elaboração de um laudo detalhado de cada bem avaliado.
Art. 2º. Após a avaliação de que trata esta Portaria, os bens considerados 
inservíveis, serão submetidos a uma avaliação financeira por uma outra 
comissão designada para este fim, para posterior licitação na modalidade leilão.   
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. 
Guaçuí – ES, 21 de setembro de 2017.

WALLESKA GUAITOLINI
Secretário Municipal Interina de Gestão 

Administrativa e Recursos Humanos

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 5.525, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017
DESIGNA OS SERVIDORES ABAIXO DISCRIMINADOS PARA EXERCER A 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO N.º 094/2017.
O Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal n.º 3.733/2010 que dispõe sobre a 
Desconcentração Administrativa do Poder Executivo Municipal de Guaçuí, bem 
como o Decreto n.º 7.255/2010 que regulamenta a referida Lei e mediante o 
que dispõe os Artigos 41 e seus §§, 42 e incisos da Lei Municipal n.º 2.504/98;
CONSIDERANDO a necessidade de se fiscalizar o cumprimento da execução do 
contrato n.º 094/2017, designa-se os servidores abaixo discriminados para que 
exerçam a mais ampla e irrestrita fiscalização do contrato citado;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Leonardo Ridolfi de Azevedo, Kamilla Alves 
Peixoto, Jorge Luiz Saraiva Pereira da Silva, Renato Nogueira Faria e Nelson 
César Ibanez, para que exerçam a fiscalização do contrato n.º 094/2017, no 
período compreendido entre 21 de setembro a 03 de outubro.
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Guaçuí – ES, 21 de setembro de 2017.

LEONARDO RIDOLFI DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

PORTARIA N.º 5.526, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

Nomeia Comissão para levantamento da situação de bens doados pela Secretaria 
de Estado de Agricultura, Aquicultura e Pesca (SEAG) ao Município de Guaçuí.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de regularização dos bens doados 
pela Secretaria de Estado da Agricultura, Aquicultura e Pesca (SEAG) ao 
Município de Guaçuí.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia os abaixo relacionados para compor uma Comissão para 
levantamento, apontamento a acerto junto ao Patrimônio Público Municipal, 
dos bens doados pela Secretaria de Estado da Agricultura, Aquicultura e Pesca 
(SEAG) ao Município de Guaçuí:
I) Marta Maria de Azevedo Carvalho;
II) Kênia Rezende Cardoso;
III) Gildo Ferreira de Amorim.
Parágrafo único. A comissão ora nomeada, terá um prazo de até 60 (sessenta) 
dias, podendo ser prorrogado, para conclusão dos referidos trabalhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. 
Guaçuí – ES, 25 de setembro de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

LEIS

PORTARIAS
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SAAE de Guaçuí vai multar quem desperdiçar água
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Guaçuí divulgou comunicado solicitando que usuários economizem água

Diante do longo período de es-
tiagem na região, o Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto (SAAE) 
de Guaçui divulgou um comuni-
cado para pedir à população que 
economize água. O SAAE infor-
ma, ainda, que o usuário que fizer 
uso indevido de água estará sujei-
to à multa, além de solicitar que 
a população denuncie qualquer 
irregularidade.

Segundo o diretor do SAAE, 
Ivan Viana de Oliveira, a falta de 
chuvas na região de Guaçuí fez 
com que a capacidade de cap-
tação de água bruta para trata-
mento esteja no limite. “A nossa 
captação está no limite e precisa-
mos que os usuários economizem 
água e só a utilizem para o consu-
mo humano”, destaca.

O SAAE pede que a popula-
ção de Guaçuí não utilize água 
tratada, de forma indevida (com 
o uso de mangueiras), para a 
lavagem de veículos, calçadas, 
ruas, prédios comerciais e outras 
instalações, dentro da cidade. 

Quem fizer uso da água de forma 
irregular será punido com mul-
ta. E o SAAE pede, ainda, que 
qualquer cidadão que observe 
alguém fazendo uso indevido da 
água, que faça a denúncia pelo 
telefone (28)3553-2367. “A pes-
soa pode fazer a denúncia, para 
que o SAAE apure a situação, e 
sua identidade será preservada”, 
explica Ivan Viana. 

RODÍZIO
Segundo informações do 

SAAE, se não chover nos pró-
ximos 10 dias, será necessário 
iniciar o que a autarquia chama 
de “manobras de contenção”. 
Ou seja, será fechada a distribui-
ção durante um período do dia 
e iniciado o sistema de rodízio, 
abrindo a água para cada região 
da cidade de forma alternada. “Se 
não chover, vamos ter que fazer 
sistema de rodízio na cidade até 
que a situação seja normalizada 
com a chegada de chuvas”, con-
clui o diretor do SAAE. Quem fizer uso da água de forma indevida estará sujeito à multa, conforme informa o SAAE de Guaçuí.

DIVULGAÇÃO PMG

DIVULGAÇÃO PMG

Município participa de reunião sobre Plano de Saneamento Básico
Durante toda o dia 11, repre-

sentantes do município de Gua-
çuí participaram de uma reunião 
sobre o Plano Nacional de Sane-
amento Básico (PNSB). O en-
contro aconteceu no auditório da 
Associação Espírito-Santense do 
Ministério Público (AESMP), em 
Bento Ferreira, Vitória. O Plano 
contempla municípios de até 50 
mil habitantes e está sendo elabo-
rado pela Fundação Nacional de 
Saúde (Funasa) e a Universidade 
Federal Fluminense (UFF).

O principal objetivo da reu-
nião realizada pelo Centro de 
Apoio Operacional da Defesa 
do Meio Ambiente (CAOA) do 
Ministério Público do Estado do 
Espírito Santo foi o de avaliar o 
andamento do cronograma para 
elaboração do Plano Municipal 
de Saneamento Básico (PMSB). 
Representaram Guaçui o secretá-
rio municipal de Meio Ambiente, 
Roberto Martins, e o diretor do 
Serviço Autônomo de Água e Es-
goto (SAAE) do município, Ivan 
Viana. Também estavam presen-
tes representantes de mais 31 mu-

nicípios capixabas, entre prefeitos 
e secretários municipais, além de 
promotores de Justiça, técnicos 
da Funasa, da UFF, Cesan e dos 
SAEEs, num total de aproximada-
mente 100 pessoas.

Todo o processo está em anda-
mento, em Guaçui, desde 2015, 
quando foi assinado, pela prefeita 
Vera Costa, o decreto que criou o 
Comitê de Coordenação e Comi-
tê Executivo para a elaboração do 
PMSB. Até o dia 4 deste mês, os 

municípios tinham que apresen-
tar o chamado “Produto C” que é 
o Diagnóstico Técnico Participa-
tivo, preparado pelo Comitê Exe-
cutivo, responsável pela operacio-
nalização de elaboração do Plano. 
O produto agora deverá ser dis-
cutido, avaliado e aprovado pelo 
Comitê de Coordenação que é 
composto por membros da admi-
nistração pública (Secretarias de 
Meio Ambiente, Planejamento, 
Educação, Obras, Saúde, SAAE e 

O principal objetivo da reunião foi o de avaliar o andamento do cronograma para 
elaboração do PMSB.

Câmara Municipal), Polícia Mili-
tar Ambiental, Conselho Munici-
pal de Defesa do Meio Ambiente 
– Condema – e representantes da 
sociedade organizada de Guaçuí 
(Associação Comercial – Acisg e 
Maçonaria). 

A reunião realizada em Vitória 
foi coordenada pelo dirigente do 
CAOA, o promotor de Justiça 
Marcelo Lemos Vieira. A Funasa 
foi representada por seu chefe da 
Divisão de Engenharia em Saúde 
Publica, Noel Carlos Fernandes 
Freire, e a UFF pelos professores 
Estefan Monteiro da Fonseca e 
Jefferson Fernandes. De acordo 
com a Lei nº 11.445/07, que es-
tabelece diretrizes nacionais para 
o saneamento básico, os municí-
pios têm que concluir o cronogra-
ma com a entrega do Plano Mu-
nicipal de Saneamento Básico até 
o dia 31 de dezembro deste ano. 
Este cronograma – que está no 
Produto C – vai do Produto A até 
o K, que é justamente a conclusão 
do PMSB. A reunião foi gravada 
e ata será encaminhada a todos os 
promotores e envolvidos dos 32 

municípios contemplados.
Para o promotor de Justiça e 

dirigente da CAOA Marcelo Le-
mos, mais importante do que a 
conclusão do Plano Municipal 
de Saneamento Básico dentro do 
prazo estipulado por Lei Federal, 
é a concretização de uma política 
pública por parte dos municípios. 
“O papel do Ministério Público 
não é somente o de fiscalizar e o 
de cobrar a adoção desse Plano. O 
papel do MP é também induzir a 
concretização de políticas públi-
cas; induzir a construção do Pla-
no. Este é o pacto que acabamos 
de firmar nessa reunião”, salien-
tou Marcelo Lemos.

SAAE
E no dia 12, o diretor do SAAE 

de Guaçui, Ivan Viana, participou 
do Encontro dos SAAEs do Esta-
do do Espírito Santo, na sede da 
Funasa, em Vitória. Estava pre-
sente o presidente da Associação 
Nacional dos Serviços Municipais 
de Água e Esgoto (Assemae), Apa-
recido Hojaij. Ele proferiu pales-
tra sobre Saneamento Básico.
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Saúde bucal atende pacientes 
com necessidades especiais
Atendimento é realizado na Unidade Básica de Saúde e oferecido a 

pessoas que possuem deficiência física ou mental
Com o objetivo de promover a 

saúde bucal de pessoas especiais, a 
equipe de Saúde Bucal, da Secre-
taria Municipal de Saúde (Semsa), 
de Guaçuí, realiza o atendimento 
odontológico de pacientes com 
necessidades especiais (PNE). O 
atendimento é realizado na Uni-
dade Básica de Saúde e oferecido 
a pessoas que possuem qualquer 
deficiência física ou mental.

Conforme explica o coordena-
dor de Saúde Bucal do municí-
pio, Liendew Nery, o serviço de 
PNE atende, principalmente, pa-
cientes vindo da Apae e do Cen-
tro de Atendimento Psicossocial 
(Caps). Liendew explica que os 
pacientes recebem o tratamento 
odontológico propriamente dito, 
mas eles e os cuidadores também 
são orientados quanto à educação 
em saúde e prevenção. “Assim, al-
cançamos a promoção da saúde 
dessas pessoas que já foram, um 
dia, esquecidas pela sociedade, 
mas nós nos importamos com sua 
saúde bucal  e  trabalhamos para 
que sejam inseridos na sociedade 
de forma respeitosa”, afirma.

Contudo, não são apenas os 
usuários da Apae e do Caps que 
podem ser atendidos. Qualquer 
pessoa portadora de necessidade 
especial pode procurar a unidade 
de saúde mais próxima da sua casa, 

onde será atendida por um profis-
sional. Este, por sua vez, ao identi-
ficar o caso, fará o encaminhamen-
to para a UBS, perto do Parque 
de Exposições, onde acontece o 
atendimento de PNE, de segun-
da à sexta-feira, de 13 às 17 horas, 
realizado pela cirurgiã dentista 

Otávia Fitaroni, que é especia-
lista no atendimento de pessoas 
com necessidades especiais. “E 
se for uma situação em que haja 
dificuldades de locomoção, caso 
seja solicitado, o serviço também 
pode ser realizado no domicílio 
do paciente”, explica Liendew.

Os pacientes são atendidos na Unidade Básica de Saúde, próximo ao Parque de 
Exposições de Guaçuí.

DIVULGAÇÃO SEMSA

A equipe de saúde bucal da 
Secretaria Municipal de Saúde 
(Semsa), por meio do projeto 
“Sorrindo nas Escolas”, vem 
realizando palestras educati-
vas, escovação supervisionada e 
aplicação de flúor para os alu-
nos e familiares nas escolas mu-
nicipais de Guaçuí. O objetivo 
é reduzir o índice da cárie nas 
crianças do município. 

O projeto já passou pelas 
Escolas Municipais “Honório 
Pedro de Siqueira”, no distrito 
de São Felipe, “Fazenda Alcan-
tilado”, “José Antônio de Car-
valho”, no distrito de São Tia-
go, “Professora Elvira Bruzzi”, 

O projeto “Sorrindo nas Escolas” já passou por várias escolas e instituições do município.

DIVULGAÇÃO SEMSA

Palestra sobre Higiene 
Bucal e Escovação 

Supervisionada nas escolas

do distrito de São Pedro de 
Rates, Creche “Vilma de Paula 
Ridolfi Ferreira”, Cemei “Rita 
Perdigão”, AABB Comunidade 
e Apae, além do Lar dos Idosos 
e o Caps.  

De acordo com o coordenador 
da Saúde Bucal do município, 
Liendew Nery, a meta é atingir 
100% das escolas em médio e 
longo prazo.  “Continuamos 
avançando com a nossa cam-
panha de prevenção e educação 
da saúde bucal. Além de cuidar 
das bocas doentes, precisamos 
trabalhar para uma manutenção 
bucal efetiva na nossa popula-
ção”, afirma o coordenador.

Secretaria de Saúde presta contas do 1º e 2º quadrimestres
A Secretaria Municipal de Saúde, 

de Guaçuí, na noite do dia 19, re-
alizou uma audiência pública para 
a prestação de contas dos investi-
mentos e serviços do setor no 1º e 
2º quadrimestres do ano. A inicia-
tiva vem atender o que determina 
a Lei Complementar 141/2012, a 
qual coloca que o gestor deve ela-
borar relatório detalhado a cada 
quadrimestre. A reunião aconteceu 
na Câmara Municipal.

Conforme informações da Se-
cretaria, foram apresentados todos 
os dados com os gastos de cada 
setor na estrutura da saúde muni-
cipal, além dos serviços realizados. 
“Cada coordenador apresentou 
seus programas e números”, expli-
ca a superintendente da Secretaria 

de Saúde, Márcia Couzi.
Desta forma, no relatório apre-

sentado, a Secretaria informou o 
montante de recursos financeiros 
aplicados, em cada um dos quadri-
mestres, com folha de pagamento 
(R$ 2.933.448, 34 – 1º quadrimes-
re – R$ 3.081.098,91 – 2º quadri-
mestre), Santa Casa de Guaçui (R$ 
900 mil – 1º e 2º), Laboratório (R$ 
134.432,59 e R$ 214.865,64), Diá-
rias (R$ 54.754,00 e R$ 60.538,00), 
Energia (R$ 19.344,66 e R$ 
10.626,82), Água (R$ 1.740,05 
e R$ 847,82), Medicamento (R$ 
7.590,10 e R$ 141.058,81),  Ma-
terial de Consumo (R$ 16.452,30 
e R$ 74.440,86), Telefone (R$ 
16.452,30 e R$ 16.690,99) e 
Combustível (R$ 78.164,97 e R$ 

99.273,20).
O relatório colocou também 

os serviços públicos prestados da 
Rede Assistencial na Estratégia 
Saúde da Família (ESF), Progra-
ma de Agente Comunitário de 
Saúde (Pacs), Academia da Saúde, 
Núcleo de Apoio à Saúde da Fa-
mília (Nasf ), Vigilância em Saúde, 
Centro Integrado à Saúde, Centro 
de Atenção Psicossocial (Caps), 
Serviço de Aconselhamento e Tes-
tagem das DST/Aids, Centro de 
Especialidades da Mulher, Centro 
de Reabilitação Física e Pronto 
Atendimento Municipal, cuja a 
administração é feita pela Santa 
Casa de Guaçui.

Na Atenção Básica, por exem-
plo, as ações reúnem ESF, Saúde 

Bucal, Pacs e Nasf. No caso da 
ESF, foram apresentados os núme-
ros, de cada um dos quadrimestres, 
de atendimentos individuais feitos 
pelo médico e pela enfermagem em 
cada ESF. Assim como os atendi-
mentos odontológicos e visitas do-
miciliares multiprofissionais, nos 
respectivos períodos, entre outras 
ações. Além de terem sido desta-
cadas ações como a comemoração 
ao Dia Internacional da Mulher, a 
Semana da Amamentação, campa-
nhas de vacinação, palestras sobre 
higiene e câncer bucal e a volta do 
serviço de prótese dentária. No 
caso do Nasf, foram apresentados 
os dados de seus campos de atua-
ção, na Unidade Básica de Saúde 
(UBS), Academia da Saúde, Caps 

e Cras. 
Além disso, o relatório mostrou 

as ações da Vigilância Ambiental, 
Vigilância Epidemiológica e Vi-
gilância Sanitária. Assim como os 
dados dos serviços de Transporte 
Sanitário, Laboratório Municipal, 
Farmácia Básica, e também ações 
intersetoriais, como a posse do 
novo Conselho Municipal de Saú-
de, palestras e oficinas.

Além do secretário municipal de 
Saúde, Márcio Clayton, a audiên-
cia também contou com a presença 
da prefeita Vera Costa, da superin-
tendente Márcia Couzi, do verea-
dor Marcos do Goes, e dos coorde-
nadores de cada programa do setor 
de saúde do município e membros 
da sociedade de Guaçui.
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A campanha “Guaçuí é nossa casa. Juntos, vamos cuidar” propõe uma nova relação das pessoas com a cidade.

ARQUIVO PMG
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Prefeitura lança campanha para 
conservação e valorização da cidade

A campanha tem como slogan as frases“Guaçuí é nossa casa. Juntos, vamos 
cuidar” e pretende conscientizar sobre a importância de cuidar da cidade 

Tendo como principal objetivo 
conscientizar os moradores sobre 
a importância do cuidado com a 
cidade, a Prefeitura de Guaçuí está 
lançando a campanha “Guaçuí é 
nossa casa. Juntos, vamos cuidar”, 
por meio das Secretarias de Meio 
Ambiente e de Obras. O municí-
pio entende que, para a constru-
ção de uma cidade limpa, bonita, 
humanizada, acolhedora e com 
qualidade de vida, é fundamental 
a participação de cada cidadão.

O secretário de Meio Ambien-
te, Roberto Martins, coloca que 
a campanha propõe uma nova 
relação das pessoas com a cidade. 
“Ações simples, como separar o 
lixo e descartá-lo em local apro-
priado e preservar o patrimônio 
público fazem a diferença na cons-
trução de um bom lugar para se 
viver e geram benefícios para seus 
habitantes e visitantes”, afirma. A 
campanha também vai alertar o 
cidadão a respeito da conservação 
dos canteiros, muitas vezes des-
truídos, devido ao furto de mudas 
de plantas. “Uma cidade limpa e 
florida, além de humanizar o am-
biente, estimula o turismo”, des-
taca Martins.

Também serão alvos da ação das 
respectivas secretarias municipais 
a destruição de lixeiras, dos bancos 

de praças, das luminárias e globos, 
bem como pichações e furtos de 
plantas nos canteiros públicos. 
“Os recursos para a reparação 
das ações de vândalos e os danos 
causados ao patrimônio público 
são arcados pela municipalidade 
e esse gasto adicional poderia ser 
empregado em benfeitorias para a 
população”, enfatiza o secretário 
de Obras, Hermes Guimarães.

A divulgação da campanha 
“Guaçuí é nossa casa. Juntos, va-
mos cuidar” será feita por meio da 
realização de palestras em escolas, 
site oficial da Prefeitura, redes so-
ciais, imprensa etc. “A população 
vai receber informações contendo 
uma relação de pequenas manei-
ras de como cuidar da cidade e 
o apoio da mídia é essencial para 
a difusão da iniciativa”, afirma a 
prefeita Vera Costa. “A prefeitura 
quer envolver os cidadãos para se-
rem protagonistas das melhorias 
da cidade e esperamos, ainda, que 
a iniciativa possa inspirar cada vez 
mais as pessoas a colaborarem na 
construção de uma cidade limpa, 
bonita, humanizada, acolhedora e 
com qualidade de vida”, conclui.

 
PRINCIPAIS TÓPICOS
Entre os principais tópicos da 

campanha “Guaçuí é nossa casa. 

Juntos, vamos cuidar” estão atitu-
des que devem ser evitadas, como 
não desperdiçar água potável, 
dando dicas de como reaproveitar 
água, e não jogar lixo nas ruas e 
calçadas. Também são destacados, 
como atitudes negativas, os atos 
de vandalismo e a ocupação de 
calçadas com veículos e material 
de construção.

A campanha aponta ainda os 
bons hábitos que devem ser pre-
servados, como o recolhimento 
correto de entulhos de obras, o 
depósito de lixo no horário da co-
leta, cuidar de canteiros e jardins 
da cidade, não jogar lixo na rua 
e até recolher o que for visto em 
via pública, inclusive, os dejetos 
de animais de estimação, quando 
estão passeando. São destacados 
como bons hábitos, também, fe-
char bem as sacolas com resíduos e 
deixá-las longe do alcance de ani-
mais, participar da coleta seletiva, 
fazendo a separação dos resíduos 
em casa, e no caso de presenciar 
qualquer irregularidade, denun-
ciar aos órgãos competentes da 
Prefeitura de Guaçuí

ATITUDES QUE 
DEVEM SER EVITADAS 
- Não desperdice água potável. 

Precisa mesmo lavar a calçada? 

Então, reaproveite água da má-
quina de lavar roupas.

- Não jogue lixo nas ruas e calça-
das. Se não encontrar uma lixeira 
por perto, guarde o material até 
encontrar uma.

- Não jogue lixo ou móveis, 
como sofás, colchões e eletrodo-
mésticos, em via pública, rios, ca-
nais e encostas. Além de ser crime 
ambiental, o descarte inadequado 
pode provocar inundações, alaga-
mentos e transtornos em períodos 
de chuva.

- Atos de vandalismo prejudi-
cam a todos. Destruição de lixei-
ras públicas, contêineres de lixo e 
pichações só agravam os proble-
mas.

- Não deixe o carro sobre calça-
das, atrapalhando a passagem de 
pedestres. Estacionar corretamen-
te também contribui para a orga-
nização do espaço público.

- Se for construir ou reformar, 
não deixe cargas de areia, brita e 
outros materiais sobre a calçada. 
Além de obstruir o caminho para 
pedestres, os resíduos podem es-
correr para os bueiros em dias de 
chuva e entupir redes de encana-
mento.

 
BONS HÁBITOS QUE 

AJUDAM A TODOS 
- Sobras de construção ou re-

formas são de responsabilidade 
do proprietário do imóvel. Por 
isso, antes mesmo de começar 
a obra, é preciso contratar uma 
empresa credenciada para fazer 
o recolhimento e transporte de 
entulhos. E, na hora de escolher 
a empresa, verifique qual desti-
nação essa empresa dará aos re-
síduos.

- Deposite o lixo em horário 
próximo ao da realização da co-
leta.

- Ajude a cuidar dos canteiros. 
Um canteiro bem cuidado e flo-
rido harmoniza o ambiente, me-
lhorando a qualidade de vida dos 
indivíduos e da sociedade.

- Há sujeira no chão? Então, 
que tal buscar uma sacolinha, 
recolher e dar o exemplo? Assim 
pode inspirar mais pessoas a faze-
rem o mesmo.

- Dentro do carro, mantenha 
uma sacolinha de lixo presa à mar-
cha do automóvel para descartar 
pequenas coisas. Jamais descarte o 
lixo pela janela.

- Deixe os sacos de lixo bem 
fechados e fora do alcance de ani-
mais que podem rasgar as sacolas e 
espalhar os resíduos atrás de restos 
de comida, podendo ainda atrair 
roedores.

- É muito bom passear na com-
panhia dos animais de estimação. 
Só não dá para esquecer de re-
colher as fezes do bichinhos. Na 
hora de dar uma volta, leve um 
saquinho plástico junto e ajude 
a deixar as calçadas mais limpas, 
bem como o gramado de nossos 
jardins e praças.

- Participe da coleta seletiva. 
Em sua casa ou estabelecimen-
to comercial, tenha sempre duas 
lixeiras separadas, uma para lixo 
úmido e a outra para lixo seco. 
Em Guaçuí, todo esse processo é 
realizado pela Associação de Ca-
tadores de Materiais Recicláveis 
(Asguamar), com apoio da Prefei-
tura, sociedade e empresas.

- Se presenciar descarte inade-
quado de lixo, resíduos ou entu-
lho, denuncie junto à Prefeitura.
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Seminário discute situação produtiva dos catadores em Guaçui
A Aderes trouxe seminário com oficina que visa organizar os catadores de materiais recicláveis na região e Estado

Guaçuí sediou, na manhã do 
dia 1º, o seminário promovido 
pela Agência de Desenvolvimen-
to das Micro e Pequenas Empre-
sas e do Empreendedorismo do 
Espírito Santo (Aderes), que traz 
uma das oficinas regionais que 
tem o objetivo de organizar os 
catadores de materiais recicláveis 
na região e Estado. O seminário 
tem como tema a “Situação pro-
dutiva dos catadores de materiais 
recicláveis frente à aplicação do 
TCA 01” e acontece na Câma-
ra Municipal. Estavam presentes 
representantes dos catadores de 
Guaçui e outros municípios da 
região.

Presente ao seminário, o dire-
tor presidente da Aderes, Edilson 
Rodes, destacou que o evento 
também serve como uma entre-
ga do trabalho realizado pelos 
catadores, porque o projeto per-
mite medir o trabalho de coleta 
seletiva no Estado. “O Espírito 
Santo é o primeiro estado da Fe-
deração a estar organizado neste 
setor, mas temos que avançar”, 
afirmou Rodes. Segundo ele, o 
Estado ainda não chegou a 10% 
de coleta seletiva, no total, e a lei 
federal pede, no mínimo, 30%. 
“Mas esse montante já represen-
ta uma renda de R$ 800 mil por 
mês, em todo o Estado, e além 

disso, o que é coletado, por vo-
cês (catadores) representa menos 
despesas para a prefeitura na co-
leta de lixo e na despesa com ater-
ro sanitário”, enfatizou.

Já o presidente do Instituto 
Sindimicro, Helton Braz Scar-
pe, colocou que o quadro atual 
do setor se deve muito à efetiva 
participação dos catadores. “Mas 
precisamos de mais participação 
de outros segmentos da socieda-
de”, disse. “O que é arrecadado 
pelos catadores, com a coleta, por 
exemplo, volta para o comércio 

da cidade, e nem sempre os co-
merciantes se dão conta disso”, 
destacou. 

A coordenadora estadual de 
Relações Institucionais, Maria 
Inêz Loureiro, estava presente 
representando o vice-governador 
César Colnago, que é o coor-
denador de todos os projetos 
sociais dentro do Governo do 
Estado. Ela colocou que o cha-
mado “lixo” deve ser visto como 
gerador de renda e se tornar forte 
dentro da cadeia produtiva. “A 
coleta seletiva está ajudando a 

Seminário da Aderes foi realizado na Câmara Municipal de Guaçuí e reuniu 
representantes de catadores da região.

A reunião que vai acontecer em Guaçui, nesta quinta, vai contemplar a discussão da 
região sul capixaba.

transformar a realidade das cida-
des, onde a população já passa a 
entender sua importância, para 
que sobrem recursos para ou-
tros setores, além do trabalho ser 
muito importante para preserva-
ção do planeta”, afirmou.

A gerente da Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente (Sem-
mam), Rosana Cezar Boechat, 
enfatizou que, dentro da pasta, “o 
lixo é visto como luxo”, porque 
dele podem ser tirados muitos 
benefícios ambientais, sociais e 
econômicos. “Por isso, precisa-
mos que o projeto caminhe, para 
que possam ser coletados mais 
tipos de resíduos e aumentem as 
possibilidades de renda para os 
catadores”, disse.

OFICINAS
As oficinas foram realizadas 

durante todo o mês de agosto 
e seguem pelo início de setem-
bro. A iniciativa é uma ação do 
projeto Catadores de Materiais 
Recicláveis, resultado do con-
vênio firmado entre o Governo 
Federal, por meio da Senaes/
MTE e a Aderes. Este projeto 
tem como objetivo a articulação 
dos catadores, organização de 
associações e cooperativas, pla-
nejamento e gestão de negócios 
e comercialização em rede. Por 

meio dele, o Governo do Estado 
já qualificou mais de 900 cata-
dores, sendo que 700 deles fo-
ram certificados em um evento 
público realizado em 2016.

Coordenadas pela Aderes, as 
oficinas regionais, como a rea-
lizada em Guaçui, servem para 
conhecer que tipo de resíduo só-
lido é produzido em cada região, 
a quantidade que é produzida e 
o mapa de risco de cada asso-
ciação local. Pretendem ainda 
reunir prefeitos municipais, Mi-
nistério Público e associações de 
catadores, para analisar e discu-
tir a política de resíduos sólidos 
e meio ambiente, com todas as 
orientações e prevenções que 
fazem parte da atividade dos 
catadores, dentro do que prevê 
o Termo de Compromisso Am-
biental (TCA) 01.

Segundo a Aderes, no início do 
projeto, há quatro anos, existiam 
no Estado uma cooperativa e 16 
grupos organizados e registrados 
como associações. Hoje, após o 
trabalho realizado entre Aderes, 
Ministério Público e municípios, 
já são 70 grupos organizados 
como associação e duas coope-
rativas, totalizando 72 empreen-
dimentos de Economia Solidária 
de Catadores de Material Reci-
clado no Espírito Santo.

Guaçuí recebe consulta pública sobre 
realidade dos recursos hídricos

No dia 14 deste mês, Guaçuí 
recebeu a segunda consulta pú-
blica, no Estado, organizada pela 
Agência Estadual de Recursos 
Hídricos (Agerh), onde foi apre-
sentada e discutida, com a socie-
dade, a situação atual dos recur-
sos hídricos no Espírito Santo. A 
reunião  aconteceu na Câmara 
Municipal e discutiu a região sul 
capixaba. 

A primeira consulta pública 
aconteceu na quarta-feira (13), 
no auditório da Prefeitura de Ca-
riacica, contemplando a região 
central, e outras duas acontece-
ram no auditório da Faculdade 
Vale do Cricaré, dia 19, em São 
Mateus, para contemplar a região 
norte, e no Sindicato Rural de 

Colatina, atendendo a região da 
Bacia do Rio Doce. 

Estas consultas fazem parte do 
processo de elaboração do Plano 
Estadual de Recursos Hídricos 
(PERH/ES), que irá estabelecer 
diretrizes para a gestão da água 
no Estado nos próximos 20 anos, 
além de orientar ações, políticas 
e programas voltados para o de-
senvolvimento econômico, social 
e ambiental, tendo em vista a 
disponibilidade hídrica em cada 
uma das bacias capixabas. Du-
rante as Consultas Públicas, foi 
a apresentação do Diagnóstico 
dos Recursos Hídricos no Esta-
do e todos os presentes puderam 
contribuir com sugestões, críticas 
e demandas que serão levadas em 

consideração na consolidação do 
estudo técnico.

O PERH/ES está sendo ela-
borado pela Agência Estadual 
de Recursos Hídricos (Agerh), 
com apoio técnico do Consórcio 
NKLac/Cobrape, formado pela 
empresa japonesa Nippon Koei 
Lac e pela Companhia Brasileira 
de Projetos e Empreendimentos 
(Cobrape). Todas as etapas da 
construção do plano preveem a 
realização de seminários, oficinas 
interinstitucionais, debates, con-
sultas públicas regionais e diver-
sas reuniões setoriais. O objetivo, 
segundo a Agerh, é garantir a am-
pla participação dos usuários de 
água, da sociedade organizada e 
do poder público.

DIVULGAÇÃO PMG

INCAPER
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Município realiza 1° Encontro de Agricultura Familiar
Reunião serviu para a proposta de fomentar a participação da Agricultura Familiar na compra de alimentos dentro do PNAE

Numa parceria entre o Sebrae 
ES, Prefeitura de Guaçuí, Senar e 
Incaper, foi realizado,  na tarde do 
dia 18, o 1° Encontro da Agricul-
tura Familiar do município, que 
aconteceu no auditório da Secre-
taria Municipal de Educação. A 
proposta do trabalho é fomentar 
a participação da Agricultura Fa-
miliar na compra de alimentos, 
dentro do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE).

Segundo a consultora do Se-
brae ES, Fabrine Schwanz, o 
objetivo central é identificar os 
gargalos e oportunidades exis-
tentes no fornecimento e de-
senvolvimento de um cardápio 
mais saudável para as escolas que 
contemple produtos da agricul-
tura familiar considerando sua 
diversidade, quantidade e sazo-
nalidade. De acordo com ela, 
será elaborado um plano que 
norteará o trabalho, abordando 

os principais tópicos levantados 
durante a formação. “As meren-
deiras da rede escolar municipal 
receberão uma capacitação do 
Senar, onde terão oportunidade 
de executar as receitas previstas 
no novo cardápio, entendendo a 
importância do seu papel como 
educadoras alimentares”, explica.

Estiveram presentes neste pri-
meiro encontro produtores ru-
rais, diretores da rede municipal, 
nutricionistas da Secretaria de 
Educação, representantes da Se-
cretaria de Agricultura e da Se-
cretaria de Administração, que 
esteve representada pelo setor 
de compras e licitação, além de 
representantes do Sindicato dos 
Produtores Rurais de Guaçuí.  O 
segundo encontro está marcado 
no próximo dia 23 de outubro, às 
14 horas, também no auditório 
da Secretaria Municipal de Edu-
cação. O Encontro da Agricultura Familiar de Guaçui aconteceu no auditório da Secretaria Municipal de Educação.

A equipe da Semag continua realizando a recuperação de pontes, mata burros e a construção de rede de manilhas.

Equipe da Agricultura prossegue com melhorias na zona rural

A equipe da Secretaria Municipal 
de Agricultura (Semag) de Guaçui 
continua com a realização de ser-
viços na zona rural do município, 
principalmente, a construção de 
pontes e mataburros, além de re-

des de manilhas. E para concretizar 
estes benefícios para os produtores 
rurais, a equipe também trabalha 
no transporte da madeira utilizada 
no que é construído.

No mês de setembro, por exem-

plo, a equipe da Secretaria reali-
zou o transporte de várias toras 
de eucalipto que já estão sendo 
usadas na recuperação de pon-
tes e mata burros no interior de 
Guaçui, em diversas localidades. 

O objetivo, como sempre coloca 
a Semag, é propiciar melhor tra-
fegabilidade nas estradas vicinais.

Além disso, na semana passada, 
antes do feriado, a equipe reali-
zou a construção de uma rede de 

manilhas próxima a uma pro-
priedade na localidade de Santa 
Luzia. E, em Córrego do Patri-
mônio, foram recuperadas uma 
ponte, um mata burro e feita 
uma rede de manilhas.
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Escolinha de Esportes inicia atividades 
em São Pedro de Rates

Município iniciou pelo distrito o plano de levar para o interior as atividades do projeto Campeões do Futuro

Torneio aconteceu no dia 15, na quadra de 
areia do bairro Quincas Machado, com a 

participação de oito duplas

As atividades da Escolinha de 
Esportes da Prefeitura de Gua-
çui foram iniciadas no distrito 
de São Pedro de Rates. Desde o 
dia 26, meninos e meninas co-
meçaram a participar dos treinos 
no campo de futebol do distrito, 
numa parceria entre as Secreta-
rias Municipais de Cultura, Tu-
rismo e Esportes (Semcultesp) e 
de Educação (Seme), dentro do 
projeto Campeões do Futuro, 
do Governo do Estado.

O projeto está atendendo a 
garotada todas as terças, quar-
tas e quintas-feiras, de 8h30 às 
10h30. E um dos objetivos é le-
var uma ocupação social para as 
crianças e jovens, principalmen-
te, no tempo livre em que não 
estão na escola, já que o projeto 
Campeões de Futuro atende no 
contra turno escolar, atenden-
do um anseio da comunidade. 
São Pedro de Rates é o distrito 
mais populoso de Guaçuí e pos-
sui uma grande quantidade de 
crianças e adolescentes.

Justamente por isso, foi fecha-
da uma parceria com a Escola 
Municipal Elvira Bruzzi, loca-
lizada no distrito, para cobrar 
desempenho escolar dos atletas. 

Será cobrado dos alunos que 
participarem das atividades da 
escolinha de esportes o desem-
penho escolar, como compor-
tamento, dedicação, educação e 

A dupla campeã, Gabriel e Yago, recebem os troféus, entre as duplas, Branco e Vinícius e Edson e Cristiano.

notas nas avaliações e provas.
O Campeões do Futuro 

atende, aproximadamente, mil 
crianças e adolescentes em Gua-
çuí, fazendo com que o municí-

pio ocupe um lugar de destaque 
no cenário estadual dentro do 
projeto. O município é contem-
plado em oito modalidades: Fu-
tebol, Futsal, Voleibol, Xadrez, 
Capoeira, Jiu-jitsu, Ginástica 
Rítmica e Atletismo. E, levando 
as atividades para São Pedro de 
Rates, a Prefeitura inicia a ex-
pansão do projeto para a zona 
rural do município.

O secretário municipal de 
Cultura, Turismo e Esportes, 
Leonardo Ridolffi, coloca que 
objetivo é justamente interio-
rizar as atividades do setor de 
esportes, levando as modalida-
des para os distritos. “A inicia-
tiva de levar o esporte para os 
distritos é muito importante, 
porque abre a oportunidade das 
crianças do interior desfruta-
rem das mesmas atividades que 
são trabalhadas na cidade e es-
tamos nos empenhando nisso, 
pois sabemos da importância da 
educação através do esporte”, 
enfatiza o secretário.

O projeto está atendendo a garotada todas as terças, quartas e quintas-feiras, de 8h30 às 10h30, no campo de São Pedro de Rates.

DIVULGAÇÃO SEMCULTESP
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Dupla de Porciúncula vence Torneio de Futevôlei em Guaçuí

Uma dupla de Porciúncula 
(RJ) ficou com o título do 1º 
Torneio de Futevôlei de Gua-
çui, promovido pela Prefei-
tura, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turis-
mo e Esportes (Secultures), na 
manhã do dia 15. O torneio 
aconteceu na quadra de areia 
do bairro Quincas Machado e 
reuniu oito duplas.

As partidas começaram às 9 
horas da manhã, com a parti-
cipação das duplas divididas 
em dois grupos de quatro 
equipes. As duas melhores de 
cada grupo se classificaram 
para as semifinais e as duplas 

que vencerem fizeram a final, 
enquanto as perdedoras dis-
putaram o terceiro lugar. 

No final, o título ficou com 
a dupla Gabriel e Yago, de 
Porciúncula (RJ), que ven-
ceu a dupla de Guaçui, Ed-
son e Cristiano, no jogo de-
cisivo. O terceiro lugar ficou 
com outra guaçuiense, Kli-
gere Rocha (Branco) e Viní-
cius Quaresma. Os campeões 
levaram troféus e medalhas, 
enquanto as outras duas du-
plas receberam medalhas, 
oferecidas pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Tu-
rismo e Esportes. 


